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DESTAQUES DO DIA

 | Economia indica 
necessidade de 'dose 
maior' do remédio, diz 
Galípolo sobre juros

 | Brasil importa recorde 
de diesel russo e pode 
entrar na mira de Trump

 | Baixa execução do Orçamento em 2025 ajuda a 
criar 'poupança' para eventuais bloqueios, diz 
Planejamento

 | Governo brasileiro espera ser poupado de tarifaço 
de Trump

 | Unilever 
investirá 
R$ 410 
milhões 
em 
fábricas 
e centros 
logísticos 
no Brasi

DÓLAR FECHA EM QUEDA E BOLSA SOBE COM 
EXPECTATIVA POR TARIFAS DE TRUMP

O dólar fechou em 
queda de 0,41% 
nesta terça-fei-

ra (1º), cotado a R$ 5,682, 
com investidores se posi-
cionando antes do tarifaço 
do presidente dos Estados 
Unidos, Donald Trump, e de 
dados econômicos norte-a-
mericanos.

Já a Bolsa subiu 0,68%, 
aos 131.147 pontos.

Trump deve anunciar 
tarifas recíprocas aos 
parceiros comerciais dos 
EUA já nesta quarta-fei-
ra, o apelidado "dia da 
libertação". A medida visa 
espelhar as taxas prati-
cadas sobre os produtos 
norte-americanos, em uma 
tentativa de equilibrar o 

déficit comercial do país.
A expectativa pelos 

anúncios do republicano 
tem ditado o humor dos 
mercados globais desde 
o início do ano, e a incer-
teza sobre a intensidade 
e abrangência das tarifas 
inspira cautela entre os 
operadores.

Poucos detalhes foram 
fornecidos até o momento. 
Na semana passada, a expec-
tativa majoritária era de que 
o tarifaço fosse direcionado 
aos países com maior supe-
rávit comercial para com os 
EUA -"os 15 sujos", como 
apelidado pelo secretário 
do Tesouro, Scott Bessent.

Mas, no domingo, Trump 

disse que as tarifas incidirão 
sobre "todos os parceiros 
comerciais" do país e que, 
depois, iria "ver o que acon-
tece". Ao ser questionado 
sobre quais seriam os mais 
afetados, ele disse que não 
sabia se serão "15 países, 10 
ou 15" e garantiu que "não 
há um limite".

"Não se sabe muita coisa. 
Há um elevado grau de in-
certeza e imprevisibilidade 
sobre um tópico que vai ter 
consequências inevitáveis 
sobre o restante do globo, 
além da própria economia 
norte-americana", comenta 
Leonel Mattos, analista de 
inteligência de mercado da 
StoneX.

Folhapress
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Fazemos parte 
da 

NO MUNDO

 | Israel bombardeia sul de Beirute 
e mata 4, incluindo membro do 
Hezbollah

 | China faz novos 
exercícios militares ao 
redor de Taiwan

As forças de Israel 
mataram quatro 
pessoas, incluindo 

uma mulher, e feriram sete 
durante um bombardeio 
nos subúrbios do sul de Bei-
rute nesta terça-feira (1º), 
afirmou o Ministério da 
Saúde do Líbano. O ataque, 
que testa o frágil cessar-
-fogo de quatro meses com 
o Hezbollah, tinha como 
alvo um membro da milícia 
extremista, que foi morto na 
ofensiva.

Trata-se do segundo 
bombardeio de Tel Aviv 
contra a capital do Líbano 
em menos de uma semana. 
O ataque ocorreu sem aviso 
prévio por volta das 3h30 
noite de segunda (31) no 
Brasil durante a festa do 
Eid al-Fitr, que marca o 
fim do mês de jejum do 
Ramadã, celebrado por mu-

çulmanos em todo o mundo.
O Exército israelense 

afirmou que, além de inte-
grar o Hezbollah, Hassan 
Bdeir participava da Força 
Quds do Irã, um ramo da 
Guarda Revolucionária de 
Teerã que opera principal-
mente em outros países. 
Ainda de acordo com Israel, 
ele ajudou o Hamas, grupo 
aliado na Palestina e em 
guerra com o Estado judeu 
na Faixa de Gaza, a planejar 
um "ataque terrorista sig-
nificativo e iminente contra 
civis israelenses".

Um funcionário do setor 
de segurança do Líbano 
confirmou à Reuters que 
o alvo era uma figura do 
Hezbollah cujas responsa-
bilidades incluíam a ques-
tão palestina. Segundo um 
membro da milícia, Bdair 
estava em sua casa com 

sua família no momento do 
ataque, afirmou a AFP.

Um fotógrafo da agência 
de notícias francesa que es-
teve no local afirmou que os 
dois últimos andares de um 
edifício foram destruídos. 
Segundo um jornalista da 
Reuters, havia ambulâncias 
no local enquanto famílias 
fugiam para outras partes 
de Beirute.

Os ataques ocorrem em 
um momento de escalada 
da tensão no Oriente Médio. 
Em Gaza, Israel reiniciou 
bombardeios há duas sema-
nas após uma trégua de dois 
meses; no Iêmen, os Estados 
Unidos têm atingido os hou-
this em uma tentativa de 
interromper os ataques do 
movimento alinhado com o 
Irã contra embarcações no 
Mar Vermelho.

Folhapress

O Exército chinês 
realizou nesta 
terça-feira (1º) 

novas manobras militares 
ao redor de Taiwan com 
forças navais, aéreas e de 
mísseis para ensaiar um 
bloqueio da ilha de governo 
democrático.

O Exército qualificou os 
exercícios como um "firme 
aviso e enérgica dissuasão" 
aos supostos separatistas 
de Taiwan, um território que 
Pequim reivindica como seu.

O governo de Taiwan, 
que possui seu próprio 
Exército, mobilizou aviões e 
navios de guerra e ativou o 
sistema terrestre de mísseis 
de defesa.

"Essas manobras se 
concentram principalmente 
em patrulhas de preparação 
para combate marítimo e 
aéreo, a tomada conjunta de 
superioridade geral, e o blo-
queio de áreas-chave e rotas 
marítimas", afirmou o coro-
nel Shi Yi, porta-voz chinês.

Em um comunicado pos-
terior, a porta-voz do Escri-

tório de Assuntos de Taiwan 
da China, Zhu Fenglian, ad-
vertiu que o independentis-
mo da ilha "significa guerra, 
e buscar a 'independência 
de Taiwan' é empurrar o 
povo taiwanês para uma pe-
rigosa situação de guerra".

Por sua vez, a guarda 
costeira chinesa indicou em 
um comunicado que rea-
lizou "patrulhas em águas 
ao redor da ilha de Taiwan", 
onde efetuou tarefas contra 
navios cuja presença é "in-
justificada".

Segundo o Ministério da 
Defesa taiwanês, a China 
enviou o grupo de porta-
-aviões Shandong e outros 
navios e aviões como parte 
da manobra.

A defesa taiwanesa indi-
cou que havia detectado um 
total de 19 navios militares 
chineses e que está "monito-
rando de perto o movimen-
to do grupo do porta-aviões 
chinês Shandong e outros 
aviões e navios que ingres-
saram na zona taiwanesa de 
resposta".                   Folhapress

 | Paraguai convoca 
embaixador do 
Brasil por caso de 
espionagem e diz 
que ação viola lei 
internacional

 O Paraguai 
anunciou a 
convocação 

do embaixador do Brasil no 
país, José Antônio Marcon-
des, para dar explicações a 
respeito de suposto caso de 
espionagem realizado pela 
Abin (Agência Brasileira de 
Inteligência) contra o país 
vizinho.

"Convocamos o embai-
xador do Brasil no Paraguai 
para que ofereça explica-
ções detalhadas sobre a 
ação de inteligência levada a 
cabo pelo Brasil mediante a 
entrega de uma nota oficial 
para que explique as ações 
desenvolvidas no marco 
dessa ordem por parte do 

governo Brasil", afirmou o 
chanceler paraguaio Rubén 
Ramírez Lezcano em entre-
vista coletiva nesta terça 
(1º).Perguntado por jorna-
listas, o chanceler afirmou 
que considera a ação uma 
violação do direito inter-
nacional. Nesta segunda 
(31), o governo paraguaio 
afirmou não ter indícios de 
ações brasileiras. 

O ministro paraguaio 
disse ainda que as negocia-
ções do Anexo C do tratado 
de Itaipu Binacional ficam 
suspensas até que o Brasil 
dê respostas sobre o as-
sunto --há previsão de que 
ele seja assinado até o fim 
de maio.Procurado nesta 

terça-feira, o Itamaraty não 
respondeu. A reportagem 
será atualizada com posi-
cionamento do ministério.

O caso foi revelado em 
reportagem do UOL. O go-
verno de Luiz Inácio Lula da 
Silva (PT) nega que a ação 
tenha ocorrido durante o 
atual mandato, e diz que 
ela foi autorizada durante a 
gestão do ex-presidente Jair 
Bolsonaro (PL) em junho de 
2022.

O governo diz ainda que 
a medida foi tornada sem 
efeito pelo diretor interino 
da agência em 27 de março 
de 2023, "tão logo a atual 
gestão tomou conhecimento 
do fato".  Guilherme Botacini/Folhapress
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ECONOMIA

 | Economia indica necessidade de 
'dose maior' do remédio, diz Galípolo 
sobre juros

 | Enel São Paulo e outras 
empresas pedem mais 
30 anos de concessão

O presidente do 
Banco Central, 
Gabriel Galípo-

lo, disse nesta terça-feira 
(1º) que o "dinamismo 
excepcional" da economia 
brasileira pode indicar a 
necessidade um ciclo mais 
pesado de aperto da política 
monetária.

"Talvez os canais de 
transmissão da política 
monetária não funcionem 
aqui no Brasil com a mesma 
fluidez que costuma funcio-
nar em outros países, e que 
eventualmente você precise 
dar doses maiores de remé-
dio para conseguir o mesmo 
efeito."

Em breve discurso, o 
presidente da autoridade 
monetária citou a queda 
da taxa de desemprego e o 
crescimento do rendimento 

das famílias como exemplos 
do que chamou de dinamis-
mo da economia.

Galípolo participou na 
manhã de ontem de uma 
sessão solene no plenário 
da Câmara dos Deputados 
em comemoração aos 
60 anos da autoridade 
monetária. Deputados 
que discursaram durante 
a cerimônia se queixaram 
do atual patamar de juros 
na mais recente reunião do 
Copom (Comitê de Política 
Monetária) do BC, a Selic foi 
a 14,25% ao ano.

O presidente da autori-
dade monetária disse que 
são frequentes os ques-
tionamentos dos motivos 
pelos quais a taxa de juros 
restritiva não interrompe 
o crescimento e também 
a comparação com outros 

países. "Colocar a questão 
nesses termos", afirmou, 
"me parece que ela não 
toca o problema de maneira 
adequada."

Galípolo disse conside-
rar importante a normaliza-
ção da política monetária e 
a melhoria na comunicação 
das decisões da autoridade 
monetária. Fez também 
críticas ao que chamou de 
"uma série de subsídios 
cruzados, perversos e 
regressivos na sociedade 
brasileira".

É necessário, segundo 
ele, superar o "equilíbrio, 
entre aspas" em que "al-
guns grupos conseguem 
exceções para pagar menos, 
enquanto uma grande 
maioria é obrigada pagar 
mais em compensação".

Fernanda Brigatti/Folhapress

A Aneel (Agência 
Nacional de 
Energia Elétri-

ca) recebeu de 19 distri-
buidoras pedidos para que 
seus contratos de concessão 
sejam prorrogados por 30 
anos. Entre as empresas 
interessadas, está a Enel 
Distribuição São Paulo -que 
enfrenta críticas de con-
sumidores e autoridades 
devido a apagões na capital 
paulista.

Os contratos dessas em-
presas têm encerramento 
previsto entre 2025 e 2031. 
O governo Lula (PT) abriu 
caminho para elas renova-
rem o período por mais três 
décadas com base em novos 
termos.

De acordo com a Aneel, 
nos novos contratos estão 
previstos investimentos em 
modernização, digitalização 
de redes, medição inteli-
gente, resiliência de redes 
frente a eventos climáticos 
e outras obrigações.

Essas 19 empresas evita-
ram pagamentos de R$ 944 

milhões em multas ao longo 
do período de concessão 
após recorrerem à Justiça, 
de acordo com a diretora da 
Aneel Agnes da Costa. Se-
gundo ela, somente o grupo 
Enel tem R$ 603 milhões 
em multas suspensas pela 
Justiça.

Em meados de 2024, 
membros do governo che-
garam a afirmar que a Enel 
em São Paulo poderia até 
ser barrada do processo de 
renovação. Os problemas no 
fornecimento de energia da 
empresa geraram um jogo 
de empurra de responsabi-
lizações e críticas públicas 
do ministro Alexandre 
Silveira (Minas e Energia) à 
Aneel.

Apesar disso, a empresa 
está participando dos trâ-
mites e expressa confiança 
na assinatura das renova-
ções em 2025. Além de São 
Paulo, a companhia de ori-
gem italiana tem contratos 
de distribuição no Rio de 
Janeiro e no Ceará.

Folhapress

 | Brasil importa recorde 
de diesel russo e pode 
entrar na mira de Trump

 O Brasil impor-
tou US$ 5,4 
bilhões de 

diesel russo em 2024, um 
recorde na série histórica da 
balança comercial. A com-
pra do produto pode entrar 
na mira do presidente 
americano Donald Trump, 
que no último domingo (30) 
ameaçou retaliar quem ad-
quirir petróleo do território 
comandado por Vladimir 
Putin.

A importação do produ-
to russo é crescente desde 
2022, quando quintuplicou 
após as sanções internacio-
nais aplicadas a Moscou de-
vido à guerra na Ucrânia e ao 
redirecionamento das car-
gas para outros mercados. O 
valor se multiplicou por 47 
em 2023. Em 2024, houve 

novo aumento, de 19%.
De acordo com especia-

listas, a restrição no merca-
do internacional fez os pro-
dutos russos ficarem mais 
baratos. Com isso, empresas 
no Brasil têm aproveitado o 
baixo valor para comprar 
o diesel e revendê-lo no 
mercado doméstico apro-
veitando a diferença em re-
lação aos valores praticados 
pela Petrobras.Os dados da 
balança comercial apontam 
que o diesel russo tem che-
gado aos portos brasileiros 
a uma média de R$ 3,28 por 
litro em 2025 (por meio 
do cálculo "free on board", 
ou FOB, que não considera 
o frete internacional). De 
acordo com importadores, o 
frete tem mostrado grandes 
variações dependendo dos 

ofertantes e dos comprado-
res, inclusive pelo tamanho 
dos navios.

Conforme mostrou a 
Folha de S.Paulo, o governo 
brasileiro vinha criticando 
o preço de diesel praticado 
pela Petrobras e calculava 
que o patamar estava de 
R$ 0,20 a R$ 0,40 mais caro 
que o praticado por outros 
países. A visão era que a 
estatal poderia baratear o 
produto e ajudar a mitigar 
os efeitos da inflação em um 
momento de preocupação 
do presidente Lula (PT) 
com o tema. Nesta semana, 
a estatal cortou o preço para 
distribuidoras para R$ 3,55.

Agora, a importação pelo 
Brasil pode ficar em xeque 
com as recentes declarações 
de Trump.           Fábio Pupo/Folhapress
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Infrasec Securitizadora S.A.
CNPJ nº 10.488.244/0001-19

continuação 

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS REFERENTES AOS EXERCÍCIOS SOCIAIS ENCERRADOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 E 2023 (Valores expressos em milhares de Reais, exceto quando indicado de outra forma)

Demonstração dos resultados para os 
exercícios em 31/12/2024 e 2023 

(Em Reais - R$, exceto o valor do lucro por ação)
Nota 2024 2023

Receita líquida de serviços prestados 10 838.749 806.895
Custos dos serviços prestados – (36.944) (35.247)
Receita operacional líquida 801.805 771.648
Despesas
Gerais e administrativas 11 (437.854) (303.245)
Resultado operacional 363.951 468.403
Receitas financeiras 12.1 277.384 285.109
Despesas financeiras 12.2 (64.490) (80.816)
Resultado financeiro líquido 212.894 204.293
Resultado antes do imposto de 
renda e contribuição social 576.845 672.696
IRPJ e CSLL correntes 14 (173.346) (203.850)
Resultado líquido do exercício 403.499 468.846
Quantidade média ponderada de ações 
ordinárias utilizadas na apuração do lucro 10.000 10.000
Lucro por ação 13 40,35 46,88

As notas explicativas da administração 
são parte integrantes das demonstrações financeiras.

Demonstração dos resultados abrangentes para os 
exercícios em 31/12/2024 e 2023 (Em Reais - R$)

2024 2023
Resultado líquido do exercício 403.499 468.846
Outros resultados abrangentes – –
Resultado abrangente do exercício 403.499 468.846

As notas explicativas da administração 
são parte integrantes das demonstrações financeiras.

Demonstração do valor adicionado para os 
exercícios Em 31/12/2024 e 2023 (Em Reais - R$)

2024 2023
Receita operacional líquida 801.805 771.648
Insumos adquiridos de terceiros (437.854) (303.245)
Valor adicionado bruto 363.951 468.403
Valor adicionado líquido 363.951 468.403
Valor adicionado total a distribuir 363.951 468.403
Impostos, taxas e contribuições 173.346 203.850
Resultado financeiro líquido (212.894) (204.293)
Resultado líquido do exercício 403.499 468.846
Valor adicionado distribuído 363.951 468.403

As notas explicativas da administração 
são parte integrantes das demonstrações financeiras.

Demonstração das mutações do patrimônio líquido para os exercícios em 31/12/2024 e 2023 (Em Reais - R$)
Nota Capital social Reserva legal Reserva de lucros Lucros acumulados Total

Saldos em 31/12/2022 10.000 2.000 161.420 – 173.420
Resultado líquido do exercício – – – 468.846 468.846
Destinação do lucro:
Reserva de lucros – – 468.846 (468.846) –
Saldos em 31/12/2023 7 10.000 2.000 630.266 – 642.266
Resultado líquido do exercício – – – 403.499 403.499
Destinação do lucro:
Reserva de lucros – – 403.499 (403.499) –
Saldos em 31/12/2024 7 10.000 2.000 1.033.765 – 1.045.765

Demonstração dos fluxos de caixa - Método indireto 
para os exercícios em 31/12/2024 e 2023 (Em Reais - R$)

2024 2023
Fluxo de caixa das atividades operacionais
Resultado antes do imposto de renda e 
contribuição social 576.845 672.696
Ajustes para conciliar o lucro antes do imposto 
de renda e contribuição social às disponibilidades 
geradas pelas atividades operacionais
Lucro antes do imposto de renda e 
contribuição social, ajustado 576.845 672.696
Fluxo de caixa das atividades operacionais
Aumento/(diminuição) nos contas a receber (81.471) (20.916)
Aumento/(diminuição) nos outros créditos (29.937) (350)
Aumento/(diminuição) em obrigações tributárias (19.737) (18.288)
Aumento/(diminuição) nos demais passivos 
circulantes (5.137) 6.195

440.563 639.337
Imposto de renda e contribuição social (173.346) (203.850)
(=) Caixa líquido gerado pelas atividades 
operacionais 267.217 435.487
Fluxo de caixa das atividades de investimentos
Partes relacionadas – (133.356)
(=) Caixa líquido aplicado nas atividades 
de investimentos – (133.356)
Aumento de caixa e equivalentes de caixa 267.217 302.131
Caixa e equivalentes de caixa no inicio do 
exercício 981.889 679.758
Caixa e equivalentes de caixa no final do 
exercício 1.249.106 981.889
Aumento de caixa e equivalentes de caixa 267.217 302.131

As notas explicativas da administração 
são parte integrantes das demonstrações financeiras.

Balanço Patrimonial Em 31/12/2024 e 2023 
(Em Reais - R$)

Ativo Nota 2024 2023
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 3 1.249.106 981.889
Outros créditos 48.399 18.462
Total do ativo circulante 1.297.505 1.000.351
Não Circulante
Contas a receber 4 1.521.009 1.439.538
Partes relacionadas 5.1 203.635 203.635
Total do ativo não circulante 1.724.644 1.643.173
Total do ativo 3.022.149 2.643.524
Passivo e patrimônio líquido
Circulante
Fornecedores – 155.054 160.191
Obrigações tributárias 6 17.832 37.569
Total do passivo circulante 172.886 197.760
Não circulante
Partes relacionadas 5.2 1.803.498 1.803.498
Total do passivo não circulante 1.803.498 1.803.498
Patrimônio líquido
Capital social 7.1 10.000 10.000
Reserva legal 7.2 2.000 2.000
Reserva de lucros – 1.033.765 630.266
Total do patrimônio líquido 1.045.765 642.266
Total do passivo e do patrimônio 
líquido 3.022.149 2.643.524

As notas explicativas da administração 
são parte integrantes das demonstrações financeiras.

Notas Explicativas da Administração às 
Demonstrações Financeiras para os exercícios findos 

em 31 de dezembro de 2024 e de 2023 (Valores expressos 
em Reais – R$ exceto quando mencionado de outra forma)

1. Contexto operacional: A Infrasec Securitizadora S.A. (“Infrasec”, 
“Companhia” ou “Securitizadora”) é uma sociedade por ações com 
registro na Comissão de Valores Mobiliários (CVM) em consequência 
de seu objeto social constituída em 27/10/2008 com sede na Ala-
meda Santos, 2224, 7º andar, São Paulo, SP e tem por objeto social 
a aquisição e securitização de recebíveis imobiliários, a emissão e 
colocação no mercado financeiro, de Certificado de Recebíveis 
Imobiliários (CRI) ou qualquer outro título de crédito que seja compa-
tível com suas atividades nos termos da Lei nº 9.514 de 20/11/97, 
e alterações posteriores, e outras disposições legais, bem como a 
realização de negócios e prestação de serviços que sejam compa-
tíveis com as suas atividades de securitização e emissão de títulos 
lastreados em créditos mobiliários. 1.1. Declaração dos diretores: 
Em conformidade com a Resolução CVM nº 60, e alterações poste-
riores, os Diretores declaram que reviram, discutiram e aprovaram 
as demonstrações financeiras da Companhia e o relatório do auditor 
independente em 31/03/2025. As demonstrações financeiras são 
apresentadas em Real (R$) que é a moeda funcional da Companhia. 
2. Base de elaboração das demonstrações financeiras e 
principais práticas contábeis: As informações contábeis foram 
preparadas de acordo com o IAS 34 - “Interim Financial Reporting”, 
emitido pelo Internacional Accounting Standards Board (“IASB”) e 
com o Pronunciamento Técnico CPC 21 (R1) - “Demonstração 
Intermediária” e apresentadas de forma condizente com as normas 
aprovadas e expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”). 
As demonstrações financeiras foram preparadas utilizando o custo 
histórico como base de valor exceto pela valorização de certos ativos 
e passivos como instrumentos financeiros os quais são mensurados 
pelo valor justo. 2.1. Impactos da pandemia provocada pelo 
novo Coronavírus (Covid-19): Em 05/05/2023, a Organização 
Mundial da Saúde-OMS anunciou o fim da Emergência de Saúde 
Pública para a Covid-19 o que, segundo as autoridades sanitárias, 
não significa o fim da pandemia. Desde 11/03/2020, quando a OMS 
elevou o estado de contaminação à pandemia de Covid-19, a Com-
panhia não identificou impactos significativos em suas demonstrações 
financeiras. 2.2. Apuração do resultado: A receita pela prestação 
de serviços é reconhecida pelo regime de competência, quando da 
execução dos mesmos e quando os riscos significativos e os bene-
fícios são transferidos para o comprador na extensão em que for 
provável que benefícios econômicos serão gerados para a Companhia 
e quando possa ser mensurada de forma confiável. A receita é 
mensurada com base no valor justo da contraprestação recebida 
excluindo descontos, abatimentos e impostos ou encargos. 2.3. 
Caixa e equivalentes de caixa: Os equivalentes de caixa são 
mantidos com a finalidade de atender a compromissos de caixa de 
curto prazo e não para investimento ou outros fins. A Companhia 
considera equivalentes de caixa uma aplicação financeira de conver-
sibilidade imediata em um montante conhecido de caixa e estando 
sujeita a um insignificante risco de mudança de valor. Por conseguinte, 
um investimento normalmente se qualifica como equivalente de caixa 
quando tem vencimento de curto prazo como por exemplo: três 
meses ou menos a contar da data da contratação. 2.4. Recebíveis 
imobiliários e Certificados de Recebíveis Imobiliários (CRI): 
São registrados pelo seu valor de aquisição e captação respectiva-
mente acrescidos dos rendimentos e/ou encargos auferidos até a 
data de encerramento do balanço os quais não são incorporados ao 
resultado e ao patrimônio da Companhia por se constituírem em 
patrimônio em separado nos termos da Lei nº 9.514 de 20/11/1997, 
com redação dada por alterações posteriores, assim como na Lei 
14.430 de 03/08/2022. 2.5. Redução ao valor recuperável de 
ativos (impairment): A Administração da Companhia revisa anual-
mente o valor contábil líquido dos ativos com o objetivo de avaliar 
eventos ou mudanças nas circunstâncias econômicas operacionais 
que possam indicar deterioração ou perda de seu valor recuperável. 
Quando estas evidências são identificadas e o valor contábil líquido 
excede o valor recuperável é constituída provisão para deterioração 
ajustando o valor contábil líquido ao valor recuperável. 2.6. Outros 
ativos e passivos (circulantes e não circulantes): Um ativo é 
reconhecido no balanço patrimonial quando for provável que seus 
benefícios econômicos futuros serão gerados em favor da Companhia 
e seu custo ou valor puder ser mensurado com segurança. Um 
passivo é reconhecido no balanço patrimonial quando a Companhia 
possui uma obrigação legal ou constituída como resultado de um 
evento passado sendo provável que um recurso econômico seja 
requerido para liquidá-lo. São acrescidos, quando aplicável, dos 
correspondentes encargos e das variações monetárias ou cambiais 
incorridos. As provisões são registradas tendo como base as melho-
res estimativas do risco envolvido. Os ativos e passivos são classi-
ficados como circulantes quando sua realização ou liquidação é 
provável que ocorra nos próximos 12 meses caso contrário são 
demonstrados como não circulantes. 2.7. Ativos e passivos con-
tingentes: As práticas contábeis para registro e divulgação de ativos 
e passivos contingentes são as seguintes: a) Ativos contingentes: 
são reconhecidos somente quando há garantias reais ou decisões 
judiciais favoráveis transitadas em julgado. Os ativos contingentes 

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO 2024
Aos Acionistas e Administradores da Infrasec Securitizadora S.A. (“Infrasec” ou “Com-
panhia”) CNPJ/MF 10.488.244/0001-19, São Paulo – SP. A Infrasec é uma sociedade por 
ações com registro na Comissão de Valores Mobiliários - CVM, constituída em 27/10/2008, 
com sede na Alameda Santos, 2.224- 7º andar – Conjunto 71-Parte – São Paulo – SP e tem por 
objeto social a aquisição e securitização de recebíveis imobiliários, a emissão, de Certificado 
de Recebíveis Imobiliários ou qualquer outro título de crédito que seja compatível com suas 
atividades, nos termos da Lei nº 9.514, de 20/11/1997, e alterações posteriores, e outras 
disposições legais, bem como a realização de negócios e prestação de serviços que sejam 
compatíveis com as suas atividades de securitização e emissão de títulos lastreados em 
credito mobiliários.  Comentário de Desempenho (Valores expressos em R$): No ano 
de 2024 não houve emissão de títulos. No ambiente econômico, o PIB brasileiro teve alta 
de 3,4% no ano de 2024 (2,9% em 2023), com a inflação oficial (medida pelo IPCA-IBGE) 
encerrando o ano com alta de 4,83% (4,62% em 2023), acima do teto de tolerância de 4,50% 
estabelecido pelo Conselho Monetário Nacional-CMN, considerando a margem de 1,50% 
sobre a meta de 3,0%. A taxa Selic iniciou o ano de 2024 em 11,25% a.a., experimentou 
uma redução para 10,5% a.a. em meados do ano e, a partir da reunião do Comitê de Política 
Monetária-Copom do BACEN de setembro, iniciou um ciclo de elevação encerrando o ano 

de 2024 em 12,25% a.a. (14,25% em março/2025). Em 2024, a Infrasec obteve Receita 
Líquida de Prestação de Serviços de R$ 838.749 (R$ 806.895 em 2023) com aumento de 
4,0% em relação ao exercício anterior e com Lucro Líquido de R$ 403.499 (R$ 468.846 em 
2023), redução de 13,9%. Em 31/12/2024, a Companhia apresentou Patrimônio Líquido 
de R$ 1.045.765, ante R$ 642.266 em 31/12/2023, consolidando a reversão dos valores 
negativos apresentados em exercícios anteriores. Ao final do exercício, a Companhia apre-
sentava Reserva de Lucros de R$ 1.033.765, ante R$ 630.266 do exercício anterior. No 
quarto trimestre de 2024, a Companhia apresentou Receita Líquida de Prestação de Serviços 
de R$ 206.171 (R$ 198.511 no 4º trimestre de 2023) e Lucro Líquido de R$ 81.892 (R$ 
83.955 no 4º trimestre de 2023).  Aprovação das Demonstrações Financeiras: As 
Demonstrações Financeiras (“DFs”) da Companhia referentes ao exercício de 2023 foram 
aprovadas na Assembleia Geral Ordinária realizada em 19/04/2024 e as DFs referentes 
aos Patrimônios Separados foram aprovadas em Assembléias Especiais de Investidores 
realizadas em 30/04/2024.  Solicitação e Aprovação da Substituição de Fiadora: 
Em 14/05/2024, a Peugeot-Citroën do Brasil Automóveis Ltda. (“PSA”)., Locatária nos 
Instrumentos Particulares de Contratos de Locações Atípicas e Outras Avenças (“Contratos”), 
que foram objetos de securitização das 1ª e 2ª Emissões de CRI Infrasec, encaminhou 

correspondências às Locadoras pedindo a substituição da fiadora nos Contratos, a Gefco 
Logística do Brasil Ltda., pela Fca Fiat Chrysler Participações Brasil Ltda. A Infrasec 
divulgou, na mesma data, Fatos Relevantes sobre o tema. Deliberações: Assembleias 
Especiais de Investidores (“AEI”) das 1ª e 2ª Emissões de CRI realizadas, respectivamente, 
nos dias 20/06/2024 e 12/07/2024, aprovaram a troca do fiador proposta pela Locatária, 
condicionada à manutenção, ou melhoria, da nota de classificação de risco vigente (AA-). 
Fatos Relevantes foram divulgados pela Companhia sobre as deliberações das AEI. Em 
23/07/2024, a Securitizadora divulgou Fatos Relevantes informando que a Agência de Rating, 
em reunião do Comitê de Classificação de Risco realizada em 22/07/2024, afirmou a nota 
AA-.  Tratativas entre a Locatária e Locadoras: Em 06/11/2024, a Securitizadora 
divulgou Fatos Relevantes informando que a Peugeot-Citroën do Brasil Automóveis Ltda., 
Locatária em Contratos de Locação Atípica, cujos recebíveis imobiliários foram securitizados 
nas 1ª e 2ª Emissões de CRI, iniciou tratativas com as Locadoras, por solicitação da Loca-
tária, para (i) Redução do valor do aluguel mensal devido pelas locações, e (ii) Prorrogação 
do prazo de vigência da locação atípica até 30/09/2039.  Fluxos de Pagamento: Os 
Fluxos de Pagamento das emissões mantiveram-se dentro do programado no exercício.

São Paulo-SP, 31/03/2025. Atenciosamente.

com êxito provável são apenas divulgados em nota explicativa; b) 
Passivos contingentes: são provisionados quando as perdas forem 
avaliadas como prováveis e os montantes envolvidos forem mensu-
ráveis com suficiente segurança. Os passivos contingentes avaliados 
como de perdas possíveis são apenas divulgados em nota explicativa 
e os passivos contingentes avaliados como de perdas remotas não 
são provisionados e/ou divulgados. 2.8. Instrumentos financeiros: 
Instrumentos financeiros não derivativos incluem outros recebíveis, 
caixa e equivalentes de caixa, bem como contas a pagar e outras 
dívidas. Os instrumentos financeiros são reconhecidos a partir da 
data em que a Companhia se torna parte das disposições contratuais. 
Quando reconhecidos, são inicialmente registrados ao seu valor justo 
acrescidos dos custos de transação que sejam diretamente atribuíveis 
a sua aquisição ou emissão exceto no caso de ativos e passivos 
financeiros classificados na categoria de Valor Justo por meio do 
Resultado (VJR) em que estes custos são diretamente lançados no 
resultado do exercício. Sua mensuração subsequente ocorre a cada 
data de balanço de acordo com as regras estabelecidas para cada 
tipo de classificação de ativos e passivos financeiros em: (I) i) Custo 
Amortizado (CA); (iI) i) Valor Justo por meio de Outros Resultados 
Abrangentes (VJORA); (iiI) i) Valor Justo por meio do Resultado (VJR). 
2.8.1. Ativos e passivos financeiros não derivativos - reconhe-
cimento e desreconhecimento: A Companhia reconhece uma 
dívida pelo método de Custo Amortizado (CA). Todos os outros ativos 
e passivos financeiros são reconhecidos na data da negociação 
quando a Companhia se tornar parte das disposições contratuais do 
instrumento. A Companhia desreconhece um ativo financeiro quando 
os direitos contratuais aos fluxos de caixa do ativo expiram ou quando 
a Companhia transfere os direitos ao recebimento dos fluxos de caixa 
contratuais sobre um ativo financeiro em uma transação na qual 
substancialmente todos os riscos e benefícios da titularidade do ativo 
financeiro são transferidos. Qualquer participação que seja criada ou 
retida pela Companhia em tais ativos financeiros transferidos é 
reconhecida como um ativo ou passivo separado. A Companhia 
desreconhece um passivo financeiro quando sua obrigação contratual 
é retirada, cancelada ou expirada. Os ativos ou passivos financeiros 
são compensados e o valor líquido apresentado no balanço patrimo-
nial quando e somente quando a Companhia tenha atualmente um 
direito legalmente executável de compensar os valores e tenha a 
intenção de liquidá-los em uma base líquida ou de realizar o ativo e 
liquidar o passivo simultaneamente. 2.8.2. Ativos financeiros não 
derivativos - ativos financeiros custo amortizado: Um ativo 
financeiro é classificado como Custo Amortizado (CA) quando seu 
objetivo ou modelo de negócio seja receber os fluxos financeiros 
contratual do ativo ou que o contrato especifique o fluxo de recebi-
mento do fluxo financeiro. Ativos financeiros mensurados pelo 
Valor Justo por meio do Resultado (VJR): Um ativo financeiro é 
classificado como mensurado pelo Valor Justo por meio do Resultado 
(VJR) quando no reconhecimento inicial não for enquadrado como 
Custo Amortizado (CA) ou como mensurado pelo Valor Justo por meio 
de Outros Resultados Abrangentes (VJORA) designando investimento 
específico em instrumento patrimonial. Passivo financeiros não 
derivativos - mensuração: Um passivo financeiro é classificado 
como mensurado pelo Valor Justo por meio do Resultado (VJR) caso 
seja classificado como mantido para negociação ou designado como 
tal no momento do reconhecimento inicial. Os custos da transação 
são reconhecidos no resultado conforme incorridos. Esses passivos 
financeiros são mensurados pelo valor justo e mudanças no valor 
justo incluindo ganhos com juros e dividendos são reconhecidos no 
resultado do exercício. Outros passivos financeiros não derivativos 
são mensurados inicialmente pelo valor justo deduzidos de quaisquer 
custos de transação diretamente atribuíveis. Após o reconhecimento 
inicial esses passivos financeiros são mensurados pelo Custo Amor-
tizado (CA) utilizando o método dos juros efetivos. 2.9. Julgamen-
tos, estimativas e premissas contábeis significativas: 2.9.1. 
Julgamentos: A preparação das demonstrações financeiras da 
Companhia requer que a sua Administração faça julgamentos, esti-
mativas e adote premissas que afetam os valores apresentados de 
receitas, despesas, ativos e passivos, bem como as divulgações de 
passivos contingentes na data base das demonstrações financeiras. 
Contudo, a incerteza relativa a essas premissas e estimativas pode-
ria levar a resultados que requeiram um ajuste significativo ao valor 
contábil do ativo ou passivo afetado em períodos futuros. 2.9.2. 
Estimativas e premissas: As principais premissas relativas a fontes 
de incerteza nas estimativas futuras e outras importantes fontes de 
incerteza em estimativas na data do balanço envolvendo risco signi-
ficativo de causar um ajuste importante no valor contábil dos ativos 
e passivos no próximo exercício financeiro são discutidas a seguir. 
2.9.3. Valor justo de instrumentos financeiros: Quando o valor 
justo de ativos e passivos financeiros apresentados no balanço 
patrimonial não puder ser obtido de mercados ativos é determinado 
utilizando técnicas de avaliação incluindo o método de Fluxo de Caixa 
Descontado (FCD). Os dados para esses métodos se baseiam 
naqueles praticados no mercado quando possível. Contudo, quando 
isso não for viável um determinado nível de julgamento é requerido 

para estabelecer o valor justo. O julgamento inclui considerações 
sobre os dados utilizados como por exemplo: risco de liquidez, risco 
de crédito e volatilidade. Mudanças nas premissas sobre esses 
fatores poderiam afetar o valor justo apresentado dos instrumentos 
financeiros. 2.10. Imposto de renda e contribuição social: São 
calculados com base nas alíquotas vigentes de imposto de renda e 
contribuição social sobre o lucro líquido e consideram a compensa-
ção de prejuízos fiscais e base negativa de contribuição social para 
fins de determinação de exigibilidade, portanto, as inclusões ao lucro 
contábil de despesas temporariamente não dedutíveis ou exclusões 
de receitas temporariamente não tributáveis consideradas para 
apuração do lucro tributável corrente geram créditos ou débitos 
tributários diferidos. Os créditos tributários diferidos decorrentes de 
prejuízo fiscal ou base negativa da contribuição social são reconhe-
cidos somente na extensão em que sua realização seja provável. O 
imposto de renda e a contribuição social sobre o lucro são calculados 
com base nos lucros tributáveis ajustados pela legislação específica. 
A alíquota do imposto de renda é de 15% com um imposto adicional 
à alíquota de 10% sobre o lucro tributável anual que exceder R$ 
240.000 (R$ 20.000 mensais). A contribuição social sobre o lucro 
é calculada sobre o lucro tributável à alíquota de 9%. 2.11. Reco-
nhecimento de receita: A receita pela prestação de serviços de 
administração dos Certificados de Recebíveis Imobiliários (CRI) é 
reconhecida com base na execução dos serviços realizados até a 
data-base do balanço segundo o regime de competência. Os mon-
tantes são definidos com base na negociação de emissão de cada 
certificado. 2.12. Demonstração do Valor Adicionado (DVA): 
Essa demonstração tem por finalidade evidenciar a riqueza criada 
pela Companhia e sua distribuição durante determinado período e é 
apresentada pela Companhia conforme requerido pela legislação 
societária brasileira as Companhias abertas como parte de suas 
demonstrações financeiras. A DVA foi preparada com base em 
informações obtidas dos registros contábeis que servem de base de 
preparação das demonstrações financeiras e seguindo as disposições 
contidas no CPC 09 “Demonstração do Valor Adicionado”. 2.13 
Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC): As demonstrações 
dos fluxos de caixa são preparadas e apresentadas pelo método 
indireto de acordo com o Pronunciamento Contábil CPC 03 “Demons-
tração dos fluxos de caixa”, emitido pelo Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis (CPC). 3. Caixa e equivalentes de caixa: Estão assim 
apresentados nas demonstrações financeiras:

31/12/2024 31/12/2023
Bancos conta movimento 4.625 3.304
Aplicações financeiras (*) 1.244.481 978.585
Total 1.249.106 981.889
(*) As aplicações financeiras são de baixo risco e indexadas à variação 
dos Certificados de Depósitos Interbancários (“CDI”) contratados 
com bancos de primeira linha. Em 31/12/2024, as taxas médias 
de investimento praticadas remuneram entre 96,0% e 100,2% do 
CDI. Os prazos de vencimento são variáveis, com liquidez imediata e 
sem perda de remuneração no resgate. 4. Contas a receber: Estão 
assim apresentados nas demonstrações financeiras:

31/12/2024 31/12/2023
1ª Emissão 666.892 638.183
2ª Emissão 854.117 801.355
Total 1.521.009 1.439.538
Referem-se a recursos disponibilizados para os Patrimônios Separa-
dos, quando da estruturação dos CRIs, destinados à composição da 
Conta Reserva referente a um mês de pagamento, bem como para 
quitação das parcelas dos Certificados de Recebíveis Imobiliários (CRI) 
já realizadas e a realizar. Esses recursos estão aplicados em bancos 
de primeira linha, com remuneração na faixa de 100,0% a 100,2% do 
CDI, oferecendo liquidez imediata e sem perda de remuneração no 
resgate. Havendo saldo ao final do fluxo de pagamentos dos CRIs, 
esse será destinado à Securitizadora. 1ª Emissão: I. Datas de início 
e término da emissão: 14/04/2011 e 14/08/2026; II. Critérios 
previstos para a revolvência dos direitos creditórios: esta emissão 
tem como lastro créditos imobiliários oriundos do contrato de locação 
firmado entre o Aludra Empreendimento Imobiliário Ltda. (“Cedente”) 
com a Peugeot-Citroën do Brasil Automóveis Ltda. no montante 
total de R$ 26.486.621 indexado ao IPCA/IBGE em substituição ao 
IGP-M/FGV, conforme alterado pela Assembleia Geral Extraordinária 
dos CRI de 28/06/2021; e III. Garantias envolvidas na estrutura da 
securitização tais como: sobre colateralização, subordinação ou 
coobrigação e a forma como essas garantias foram utilizadas durante 
o período: regime fiduciário e alienação do imóvel prestados pelo 
Cedente da Cédula de Créditos Imobiliários (“CCI”). 2ª Emissão: I. 
Datas de início e término da emissão: 27/04/2012 e 07/04/2027; 
II. Critérios previstos para a revolvência dos direitos creditórios: esta 
emissão tem como lastro créditos imobiliários oriundos do contrato 
de locação firmado entre o Lumen Empreendimento Imobiliário 
Ltda. (“Cedente”) com a Peugeot-Citroën do Brasil Automóveis Ltda. 
no montante total de R$ 39.818.705 indexado ao IPCA/IBGE em 
substituição ao IGP-M/FGV, conforme alterado pela Assembleia Geral 
Extraordinária dos CRI de 28/06/2021; e III. Garantias envolvidas 

na estrutura da securitização tais como: sobre colateralização, 
subordinação ou coobrigação e a forma como essas garantias foram 
utilizadas durante o período: regime fiduciário e alienação do imóvel 
prestados pelo Cedente da Cédula de Créditos Imobiliários (“CCI”). 
5. Partes relacionadas: 5.1. Ativo:
Ativo não circulante 31/12/2024 31/12/2023
GPI Participações e Investimentos S.A. 203.635 203.635
Total 203.635 203.635
Referem-se às operações de mútuo com partes relacionadas, 
formalizadas em contrato. O saldo não será atualizado, conforme 
pactuado entre as partes. 5.2. Passivo:
Passivo não circulante 31/12/2024 31/12/2023
Investminas Participações S.A. (a) 1.803.498 1.803.498
Total 1.803.498 1.803.498
(a) Montante decorrente do Instrumento de Cessão de Direitos Cre-
ditórios (“Instrumento”), utilizado para quitação integral do Programa 
Especial de Regularização Tributária (PERT), conforme Nota Explica-
tiva nº 8, com vencimento em 60 meses (*), sem correção monetária 
formalizado em contrato de mútuo, assinado entre as partes. Cabe 
ressaltar que a Companhia Investminas Participações S.A. é contro-
lada pelo mesmo grupo econômico denominado GPI Participações e 
Investimentos S.A. (*). Em 02/08/2022, foi assinado o 1º Aditivo ao 
Instrumento prorrogando por 60 (sessenta) meses, contados a partir 
da data de assinatura do Aditivo, o prazo para restituição à Cedente 
do valor equivalente à totalidade do crédito cedido. Em 30/04/2023, 
foi assinado o 2ªAditivo ao Instrumento ajustando o valor dos créditos 
tributários para R$ 1.803.498 (antes, R$ 1.938.854). Diante da 
consolidação do PERT em 2023, foi pago uma diferença em dinheiro, 
conforme apuração da Receita Federal, ocasionando a redução de 
R$ 133.356 na utilização da Cessão de Direitos Creditórios. 5.3. 
Remuneração do pessoal-chave da Administração: Não houve 
remuneração paga ao pessoal-chave da Administração nos exercícios 
findos em 31/12/2024 e de 2023. 6. Obrigações tributárias: (a) 
Composição de obrigações tributárias a pagar:

31/12/2024 31/12/2023
IRPJ – Imposto de Renda Pessoa Jurídica – 23.824
CSLL – Contribuição Social sobre o 
Lucro Líquido 9.554 10.661
PIS – Programa Integração Social 448 431
COFINS – Contribuição para Financia-
mento da Seguridade Social 2.899 2.653
Impostos Retidos na Fonte 4.931 –
Total 17.832 37.569
7. Patrimônio líquido: 7.1. Capital social: O capital social 
totalmente subscrito e integralizado da Companhia é de R$ 10.000 
divididos em 10.000 (ações ordinárias nominativas). 7.2. Reserva 
legal: A reserva legal é constituída anualmente como destinação de 
5% do lucro líquido do exercício e não poderá exceder a 20% do 
capital social. A reserva legal tem por fim assegurar a integridade 
do capital social e somente poderá ser utilizada para compensar 
prejuízo e aumentar o capital. 7.3. Reserva de lucros: A reserva 
de lucros, conforme definido pelo Estatuto Social da Companhia, tem 
por finalidade não distribuir a parcela não realizada financeiramente 
na forma de dividendos. 7.4. Dividendos propostos: A proposta 
de dividendos consignada quando aplicável nas demonstrações 
financeiras da Companhia sujeita à aprovação dos acionistas na 
Assembleia Geral calculada nos termos da referida lei em especial 
no que tange ao disposto nos artigos 196 e 197. 8. Programa 
Especial de Regularização Tributária (PERT): Em 18/10/2017, 
a Infrasec Securitizadora S.A. sofreu um Auto de Infração decorrente 
do Processo nº 13855-723.306/2017-85 da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil no montante corrigido de R$ 3.767.161, sendo 
as diferenças apuradas na apuração de tributos R$ 914.881 de 
Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ), R$ 369.701 de Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) e R$ 2.451.129 de Imposto de 
Renda Retido na Fonte (IRRF). Como consequência desse “Auto de 
Infração”, a Companhia aderiu ao Programa Especial de Regulariza-
ção Tributária (“PERT”), para inclusão desses débitos administrados 
pela Secretaria da Receita Federal e Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional na modalidade de pagamento de antecipação à vista. A 
opção por essa modalidade de parcelamento gerou um abatimento 
das multas e juros incidentes no montante de R$ 1.535.698, gerando 
um resultado líquido da operação no exercício de 2017 no montante 
de R$ 2.231.463. Adicionalmente, a Companhia utilizou seus crédi-
tos tributários existentes no montante de R$ 106.251 e efetuou o 
pagamento de R$ 188.358, resultando em um saldo devedor de (R$ 
1.936.854). A Companhia efetuou uma cessão de prejuízos fiscais 
junto da parte relacionada Investminas Participações S.A. e efetuou 
a quitação integral do parcelamento em 28/12/2017, o que gerou 
um passivo com parte relacionada, oriundo do Instrumento Particular 
de Cessão de Direitos Creditórios formalizado entre as partes. Este 
instrumento prevê a liquidação do montante cedido no prazo de 60 
meses. Diante da consolidação do PERT em 2023, foi paga uma 
diferença em dinheiro, conforme apuração da Receita Federal, ocasio-
nando a redução na utilização da Cessão de Direitos 
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 | Baixa execução do Orçamento 
em 2025 ajuda a criar 'poupança' 
para eventuais bloqueios, diz 
Planejamento

A baixa execução 
do Orçamento 
no início de 

2025 ajudou a criar uma 
espécie de poupança para 
eventuais bloqueios de des-
pesas nos próximos meses, 

segundo o Ministério do 
Planejamento. Uma ferra-
menta de transparência 
lançada pelo órgão nesta 
terça-feira (1º) mostra que 
os ministérios executaram 
R$ 24 bilhões até o fim de 

continuação  Infrasec Securitizadora S.A.
Creditórios de R$ 1.936.854 para R$ 1.803.498. 9. Demandas 
judiciais: A Companhia concluiu que não possuem contingências 
fiscais, cíveis ou trabalhistas e previdenciárias que deveriam ser 
provisionadas ou divulgadas nas demonstrações financeiras. 10. 
Receitas líquida de serviços prestados:

31/12/2024 31/122023
Receita de prestação de serviço 877.852 844.526
(–) Impostos sobre prestação de serviços (39.103) (37.631)
Total 838.749 806.895
11. Despesas gerais e administrativas:

31/12/2024 31/12/2023
Serviços prestados por terceiros (311.041) (199.637)
Honorários de contabilidade (39.205) (27.359)
Jornais, revistas e outras publicações (10.350) (2.300)
Associações de classe (49.431) (31.545)
Outras despesas administrativas (10.954) (8.895)
Despesas advocatícias (11.633) (22.279)
Despesas tributarias (5.240) (11.230)
Total (437.854) (303.245)
12. Receitas e despesas financeiras: Em 31/12/2024 e 2023, 
as receitas e despesas financeiras estão assim compostas: 12.1. 
Receitas financeiras:

31/12/2024 31/12/2023
Receitas sobre aplicações financeiras 277.384 285.109
Total 277.384 285.109
12.2. Despesas financeiras:

31/12/2024 31/12/2023
Despesas bancárias (61.311) (60.975)
Multas de mora fiscal (3.152) (2)
Juros de mora fiscal (27) (19.842)
Total (64.490) (80.816)
13. Lucro por ação:

31/12/2024 31/12/2023
Lucro do exercício atribuível aos acionistas 403.499 468.846
Quantidade média ponderada de ações 
 ordinárias utilizadas na apuração do lucro 10.000 10.000

Lucro por ações – em reais 40,35 46,88
14. Imposto de renda e contribuição social correntes:

31/12/2024 31/12/2023
Imposto de Renda (121.340) (143.721)
Contribuição Social (52.006) (60.129)

(173.346) (203.850)
Lucro antes dos impostos 576.845 672.696
Cálculo do IR
Alíquota de 15% 86.677 100.216
Alíquota de 10% 34.663 43.505
Cálculo da CSLL
Alíquota de 9% 52.006 60.129
Total do IRPJ e da CSLL (173.346) (203.850)
15. Instrumentos financeiros e políticas para gestão de risco 
financeiro: Os instrumentos financeiros ativamente utilizados pela 
Companhia estão substancialmente representados por bancos conta 
movimento, aplicações financeiras e transações com partes rela-
cionadas, estando reconhecidos integralmente nas demonstrações 
financeiras considerando-se os critérios descritos na Nota Explicativa 
nº 2.8. Estes instrumentos são administrados por meio de estratégias 
operacionais visando a liquidez, rentabilidade e minimização de riscos. 
Considerando a não existência de instrumentos financeiros derivativos 
e pelas características dos outros instrumentos financeiros possuídos
(basicamente caixa e equivalentes de caixa) não houve necessidade 
de apresentar demonstrativos de análise de sensibilidade. 15.1. 
Valorização dos instrumentos financeiros: Os principais ins-
trumentos financeiros ativos e passivos em 31/12/2024 e 2023,
bem como os critérios para sua valorização, são descritos a seguir: 
Caixa e equivalentes de caixa e contas a receber (Notas 
Explicativas nºs 3 e 4): os saldos mantidos em contas correntes 
bancárias e aplicações financeiras de liquidez imediata possuem 
valores de mercado idênticos aos saldos contábeis. 15.2. Gestão 
de riscos financeiros: A Administração monitora e administra 
os riscos financeiros inerentes às operações. Entre esses riscos 
destacam-se o risco de crédito, o risco de liquidez e o risco de 

mercado. O principal objetivo é manter a exposição da Companhia 
a esses riscos em níveis mínimos utilizando para isso instrumentos 
financeiros e avaliando e controlando a qualidade creditícia de suas 
contrapartes e a liquidez dos seus ativos financeiros. 16. Relação 
com o auditor independente: A Companhia não contratou nem 
teve serviço prestado pela RSM Brasil Auditores Independentes 
Ltda. relacionados a negócios por ela administrados que não os 
serviços de auditoria independente. A política adotada atende aos 
princípios que preservam a independência do auditor de acordo com 
os critérios internacionalmente aceitos quais sejam o auditor não 
deve auditar o seu próprio trabalho, nem exercer funções gerenciais 
no seu cliente ou promover os interesses deste. 17. Seguros: A 
Companhia não possuía seguros contratados nos períodos findos 
em 31/12/2024 e 2023. 18. Informações sobre emissão de 
Certificados de Recebíveis Imobiliários (CRI): A Resolução CVM 
nº 60, de 21/12/2021, e alterações posteriores, requer, em se 
tratando de companhia securitizadora, que cada patrimônio separado 
seja uma entidade que reporta informação para fins de elaboração 
de demonstrações financeiras individuais desde que a companhia 
securitizadora não tenha que consolidá-lo em suas demonstrações 
conforme as regras contábeis aplicáveis a sociedades anônimas. Em 
atendimento a essa disposição a partir do exercício encerrado em 
31/12/2019 a Companhia deixou de fazer constar nas suas notas 
explicativas as demonstrações financeiras vinculadas aos patrimônios 
separados por ela instituídos passando a disponibilizá-las em sua 
página na rede mundial de computadores em até 03 (três) meses 
após o encerramento do exercício social o qual foi estabelecido como 
sendo 31 de dezembro de cada ano, os patrimônios separados ativos. 
Os recebíveis vinculados ao regime fiduciário constituem o lastro de 
CRI emitidos nesse regime. Pela fidúcia, tais créditos ficam excluídos 
do patrimônio comum da Companhia passando a constituir direitos 
patrimoniais separados com o propósito específico e exclusivo de 
responder pela realização dos direitos dos investidores.  Solicita-
ção e Aprovação da Substituição de Fiadora: Em 14/05/2024, 
a PEUGEOT-CITROËN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA., Locatária 
nos Instrumentos Particulares de Contratos de Locações Atípicas 

e Outras Avenças (“Contratos”), que foram objetos de securitização 
das 1ª e 2ª Emissões de CRI Infrasec, encaminhou correspondências 
às Locadoras pedindo a substituição da atual fiadora nos Contratos, 
a GEFCO LOGÍSTICA DO BRASIL LTDA., pela FCA FIAT CHRYSLER 
PARTICIPAÇÕES BRASIL LTDA. A Infrasec divulgou, na mesma data, 
Fatos Relevantes sobre o tema. Em 20/06/2024 e 12/07/2024, 
foram realizadas, respectivamente, Assembleias Especiais de Investi-
dores (“AEIs”) das 1ª e 2ª Emissões que aprovaram a troca da fiadora 
condicionada à manutenção ou melhoria da nota de classificação 
de risco vigente (AA-). Em 23/07/2024, a Securitizadora divulgou 
Fatos Relevantes informando que a Agência de Rating, em reunião do 
Comitê de Classificação de Risco realizada em 22/07/2024, afirmou 
a nota AA-.  Tratativas entre a Locadora e Locatárias: Em 
06/11/2024, a Securitizadora divulgou Fatos Relevantes informando 
que a PEUGEOT-CITROËN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA, Locatária 
em Contratos de Locação Atípica, cujos recebíveis imobiliários foram 
securitizados nas 1ª e 2ª Emissões de CRI, iniciou tratativas com as 
Locadoras, por solicitação da Locatária, para (i) Redução do valor 
do aluguel mensal devido pelas locações, e (ii) Prorrogação do prazo 
de vigência da locação atípica até 30/09/2039.  Patrimônios 
Separados-Valores: Em 31/12/2024, a Companhia é responsável 
pela gestão de dois patrimônios separados totalizando ativos da 
ordem de R$ 31.899.771 que são lastro para R$ 33.348.842 em 
Certificados de Recebíveis Imobiliários (CRI). 19. Atos Societários: 
Em 19/04/2024, foi realizada a Assembleia Geral Ordinária da Infra-
sec que deliberou (i) pela aprovação das Demonstrações Financeiras 
das Companhia referentes ao exercício findo em 31/12/2023 e (ii) 
pela não distribuição de dividendos aos acionistas. 20. Eventos 
Subsequentes: Em 14/02/2025, a Securitizadora divulgou Fatos 
Relevantes informando que as Assembleias Especiais de Investi-
dores das 1ª e 2ª Emissões, convocadas em 24/01/2025 para 
o dia 14/02/2025 para deliberarem sobre as Tratativas entre a
PEUGEOT-CITROËN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA. LTDA. LTDA. e 
as Locadoras, foram canceladas.

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
Aos: Acionistas e Administradores da Infrasec Securitizadora S.A., 
São Paulo - SP. Opinião: Examinamos as demonstrações financeiras 
da Infrasec Securitizadora S.A. (“Companhia”), que compreendem 
o balanço patrimonial em 31/12/2024 e as respectivas demonstra-
ções do resultado, do resultado abrangente, das mutações do 
patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa 
data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo as 
políticas contábeis materiais e outras informações elucidativas. Em 
nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apre-
sentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição 
patrimonial e financeira da Infrasec Securitizadora S.A. em 
31/12/2024, o desempenho de suas operações e os seus fluxos
de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práti-
cas contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião: Nossa
auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformi-
dade com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada 
“Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
financeiras”. Somos independentes em relação à Companhia, de 
acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de 
Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas 
pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais 
responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos 
que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para
fundamentar nossa opinião. Ênfase: Transações envolvendo 
partes relacionadas: Conforme mencionado na nota explicativa n° 
5.1 e 5.2, chamamos à atenção para o fato que a Companhia 
mantém operações com partes relacionadas a receber no montante 
de R$ 203.635 registrados no ativo não circulante e a pagar de R$ 
1.803.498 registrados no passivo não circulante. Essas transações 
foram efetuadas de acordo com os termos acordados entre a 
Administração da Companhia e a parte relacionada descrita nessa
nota explicativa. Portanto, as demonstrações financeiras acima 
referidas devem ser lidas nesse contexto. Nossa opinião não contém 
ressalva relacionada a esse assunto. Principais assuntos de 
auditoria: Principais assuntos de auditoria são aqueles que, em 
nosso julgamento profissional, foram os mais significativos em nossa 
auditoria do exercício corrente. Esses assuntos foram tratados no
contexto de nossa auditoria das demonstrações financeiras como
um todo e na formação de nossa opinião sobre essas demonstrações 
financeiras, portanto, não expressamos uma opinião separada sobre 
esses assuntos. Certificados de recebíveis imobiliários: No 
contexto de suas operações normais, a Companhia estrutura opera-
ções de securitização vinculando recebíveis imobiliários aos certifi-
cados de recebíveis imobiliários (“CRIs”). Como resultado destas 
operações, seus registros contábeis contemplam os referidos 
recebíveis imobiliários e os CRIs correspondentes, que são veiculados 

com regime fiduciário e sem coobrigação. Não obstante, a Companhia 
também efetua o gerenciamento do recebimento destes ativos, bem 
como o pagamento dos CRIs em observância às suas obrigações 
junto ao agente fiduciário. Neste sentido, considerando a atividade-fim 
da Companhia e os reflexos contábeis provenientes destas movimen-
tações financeiras, entendemos que é um tema de risco significativo 
em nossa abordagem de auditoria. Como nossa auditoria ende-
reçou esse assunto: No contexto de suas operações normais, a 
Companhia estrutura operações de securitização vinculando recebí-
veis imobiliários aos certificados de recebíveis imobiliários (“CRIs”). 
Como resultado destas operações, seus registros contábeis contem-
plam os referidos recebíveis imobiliários e os CRIs correspondentes, 
que são veiculados com regime fiduciário e sem coobrigação. Não 
obstante, a Companhia também efetua o gerenciamento do recebi-
mento destes ativos, bem como o pagamento dos CRIs em obser-
vância às suas obrigações junto ao agente fiduciário. Neste sentido, 
considerando a atividade-fim da Companhia e os reflexos contábeis 
provenientes destas movimentações financeiras, entendemos que é 
um tema de risco significativo em nossa abordagem de auditoria. 
Baseados nos procedimentos de auditoria efetuados, consideramos 
que as evidências de auditoria obtidas são apropriadas e suficientes 
para suportar a existência, a valorização e a realização das debên-
tures, em todos os aspectos relevantes, no contexto das demons-
trações financeiras tomadas em conjunto. Outros assuntos: 
Demonstração do valor adicionado: A demonstração do valor 
adicionado (DVA) referentes ao exercício findo em 31/12/2024, 
elaboradas sob a responsabilidade da administração da Companhia, 
e apresentadas como informação suplementar para fins de IFRS, 
foram submetidas a procedimentos de auditoria executados em 
conjunto com a auditoria das demonstrações financeiras da Compa-
nhia. Para a formação de nossa opinião, avaliamos se essas 
demonstrações estão conciliadas com as demonstrações financeiras 
e registros contábeis, conforme aplicável, e se a sua forma e conte-
údo estão de acordo com os critérios definidos na NBC TG 09 
Demonstração do Valor Adicionado. Em nossa opinião, essa demons-
tração do valor adicionado foi adequadamente elaborada, em todos 
os aspectos relevantes, segundo os critérios definidos nessa Norma 
e são consistentes em relação às demonstrações financeiras toma-
das em conjunto.  Outras informações que acompanham as 
demonstrações financeiras e o relatório do auditor: A adminis-
tração da Companhia é responsável por essas outras informações 
que compreendem o Relatório da Administração. Nossa opinião sobre 
as demonstrações financeiras não abrange o Relatório da Adminis-
tração e não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria 
sobre esse relatório. Em conexão com a auditoria das demonstrações 
financeiras, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da Admi-
nistração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma 

relevante, inconsistente com as demonstrações financeiras ou com 
nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta 
estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho reali-
zado, concluirmos que há distorção relevante no Relatório da 
Administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos 
nada a relatar a este respeito. Responsabilidades da administra-
ção pelas demonstrações financeiras: A administração é respon-
sável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações 
financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, 
e pelos controles internos que ela determinou como necessários 
para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de 
distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou 
erro. Na elaboração das demonstrações financeiras, a administração 
é responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar 
operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados 
com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na 
elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a admi-
nistração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, 
ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento 
das operações.  Os responsáveis pela administração da Companhia 
são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de 
elaboração das demonstrações financeiras. Responsabilidades do 
auditor pela auditoria das demonstrações financeiras: Nossos 
objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações 
financeiras, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório 
de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto 
nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada 
de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria 
sempre detecta as eventuais distorções relevantes existentes. As 
distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são conside-
radas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam 
influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econô-
micas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações 
financeiras. Como parte da auditoria realizada de acordo com as 
normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julga-
mento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da 
auditoria. Além disso:  Identificamos e avaliamos os riscos de dis-
torção relevante nas demonstrações financeiras, independentemente 
se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedi-
mentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos 
evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa 
opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante 
de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode 
envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, 
omissão ou representações falsas intencionais.  Obtemos entendi-
mento dos controles internos relevantes para a auditoria para plane-

jarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, 
mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia 
dos controles internos da Companhia.  Avaliamos a adequação das 
políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas con-
tábeis e respectivas divulgações feitas pela administração.  Con-
cluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base 
contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de 
auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos 
ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à 
capacidade de continuidade operacional da Companhia. Se concluir-
mos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em 
nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas 
demonstrações financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, 
se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão 
fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de 
nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar 
a Companhia a não mais se manter em continuidade operacional.  
Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das 
demonstrações financeiras, inclusive as divulgações e se as demons-
trações financeiras representam as correspondentes transações e 
os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação 
adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança 
a respeito, entre outros aspectos, do alcance e da época dos traba-
lhos de auditoria planejados e das constatações significativas de 
auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos con-
troles internos que identificamos durante nossos trabalhos.  Forne-
cemos também aos responsáveis pela governança declaração de 
que cumprimos com as exigências éticas relevantes, incluindo os 
requisitos aplicáveis de independência, e comunicamos todos os 
eventuais relacionamentos ou assuntos que poderiam afetar, consi-
deravelmente, nossa independência, incluindo, quando aplicável, as 
respectivas salvaguardas. Dos assuntos que foram objeto de 
comunicação com os responsáveis pela administração, determinamos 
aqueles que foram considerados como mais significativos na audito-
ria das demonstrações financeiras do exercício corrente e que, dessa 
maneira, constituem os principais assuntos de auditoria. Descreve-
mos esses assuntos em nosso relatório de auditoria, a menos que 
lei ou regulamento tenha proibido divulgação pública do assunto, ou 
quando, em circunstâncias extremamente raras, determinarmos que 
o assunto não deve ser comunicado em nosso relatório porque as 
consequências adversas de tal comunicação podem, dentro de uma 
perspectiva razoável, superar os benefícios da comunicação para o 
interesse público.

São Paulo, 31/03/2025
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PUBLICIDADE LEGAL

Energo-Pro Participações S.A.
CNPJ/MF nº 55.534.597/0001-46 – NIRE 35.300.640.195

Aviso aos Acionistas
A Energo-Pro Participações S.A. (“Companhia”) comunica que os documentos a que se refere o artigo 133 da 
Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, relativos ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2024, já se 
encontram à disposição dos Acionistas, na sede social e no escritório administrativo da Companhia, na Cidade 
e Estado de São Paulo, Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3311, Conjunto 92, Itaim Bibi, CEP 04538-133. São 
Paulo, 31 de março de 2025. Bruno Marques de Moraes – Diretor Presidente. (31/03, 01 e 02/04/2025)

Geração Hidroelétrica Rio Grande S.A.
CNPJ/MF nº 09.395.349/0001-44 – NIRE 35.300.654.641

Aviso aos Acionistas
A Geração Hidroelétrica Rio Grande S.A. (“Companhia”) comunica que os documentos a que se refere o 
artigo 133 da Lei nº 6.404, de 15/12/1976, relativos ao exercício encerrado em 31/12/2024, já se encontram 
à disposição dos Acionistas, na sede social e no escritório administrativo da Companhia, na Cidade e Estado de 
São Paulo, Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3311, Conjunto 92, Sala 03, Itaim Bibi, CEP 04538-133. São Paulo, 
31/03/2025. Bruno Marques de Moraes – Diretor Presidente. (31/03, 01 e 02/04/2025)

Pequena Central Hidrelétrica Ze Tunin S.A.
CNPJ/MF nº 12.412.280/0001-24 – NIRE 35.300.654.625

Aviso aos Acionistas
A Pequena Central Hidrelétrica Ze Tunin S.A. (“Companhia”) comunica que os documentos a que se refere o 
artigo 133 da Lei nº 6.404, de 15/12/1976, relativos ao exercício encerrado em 31/12/2024, já se encontram 
à disposição dos Acionistas, na sede social e no escritório administrativo da Companhia, na Cidade e Estado de 
São Paulo, Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3311, Conjunto 92, Sala 06, Itaim Bibi, CEP 04538-133. São Paulo, 
31/03/2025. Bruno Marques de Moraes – Diretor Presidente. (31/03, 01 e 02/04/2025)

Perola Energética S.A.
CNPJ/MF nº 09.629.945/0001-41 – NIRE 35.300.654.633

Aviso aos Acionistas
A Perola Energética S.A. (“Companhia”) comunica que os documentos a que se refere o artigo 133 da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, relativos ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2024, já se encontram 
à disposição dos Acionistas, na sede social e no escritório administrativo da Companhia, na Cidade e Estado de 
São Paulo, Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3311, Conjunto 92, Sala 01, Itaim Bibi, CEP 04538-133. São Paulo, 
31 de março de 2025. Bruno Marques de Moraes – Diretor Presidente. (31/03, 01 e 02/04/2025)

Phoenix Geração de Energia S.A.
CNPJ/MF nº 11.150.969/0001-65 – NIRE 35.300.654.579

Aviso aos Acionistas
A Phoenix Geração de Energia S.A. (“Companhia”) comunica que os documentos a que se refere o artigo 133 
da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, relativos ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2024, já 
se encontram à disposição dos Acionistas, na sede social e no escritório administrativo da Companhia, na Cidade 
e Estado de São Paulo, Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3311, Conjunto 92, Sala 02, Itaim Bibi, CEP 04538-133. 
São Paulo, 31 de março de 2025. Bruno Marques de Moraes – Diretor Presidente. (31/03, 01 e 02/04/2025)

SPE Cristina Energia S.A.
CNPJ/MF nº 09.077.005/0001-97 – NIRE 35.300.654.609

Aviso aos Acionistas
A SPE Cristina Energia S.A. (“Companhia”) comunica que os documentos a que se refere o artigo 133 da Lei 
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, relativos ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2024, já se 
encontram à disposição dos Acionistas, na sede social e no escritório administrativo da Companhia, na Cidade e 
Estado de São Paulo, Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3311, Conjunto 92, Sala 05, Itaim Bibi, CEP 04538-133. 
São Paulo, 31/03/2025. Bruno Marques de Moraes – Diretor Presidente. (31/03, 01 e 02/04/2025)

Savana Geração de Energia S.A.
CNPJ/MF nº 11.151.033/0001-59 – NIRE 35.300.654.617

Aviso aos Acionistas
A Savana Geração de Energia S.A. (“Companhia”) comunica que os documentos a que se refere o artigo 
133 da Lei nº 6.404, de 15/12/1976, relativos ao exercício encerrado em 31/12/2024, já se encontram à 
disposição dos Acionistas, na sede social e no escritório administrativo da Companhia, na Cidade e Estado de 
São Paulo, Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3311, Conjunto 92, Sala 04, Itaim Bibi, CEP 04538-133. São Paulo, 
31/03/2025. Bruno Marques de Moraes – Diretor Presidente. (31/03, 01 e 02/04/2025)

março. O valor equivale a 
cerca de 30% dos R$ 82,83 
bilhões efetivamente dispo-
níveis até o fim de abril.

Ainda que o montante 
executado cresça até o 
fim deste mês, o ritmo dos 
empenhos (primeira fase 
do gasto, quando é feita a 
reserva para futuro paga-
mento) indica que o valor 
se manterá abaixo do limite 
autorizado.

Para a equipe econômica, 
essa é uma sinalização im-
portante a ser dada ao mer-
cado financeiro, uma vez 
que uma série de despesas 
obrigatórias ainda não foi 
incorporada ao Orçamento 
de 2025, recém-aprovado 
pelo Congresso Nacional, o 
que demandará ajustes.

cipou a Folha de S.Paulo. 
O ato estipulou um teto de 
R$ 50,1 bilhões até maio.

Idiana Tomazelli/Folhapress
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Consórcio TTS-Enersolar
CNPJ em constiuição

Instrumento Particular de Constituição Consórcio Empresarial
As partes (individualmente denominadas como “Parte” e, em conjunto, “Partes”) abaixo assinadas, de um lado, 
Temon e Tulipa Energia Solar Ltda., com sede na cidade de Holambra, Estado de São Paulo, na Rua Rota dos 
Imigrantes, nº 1983, Lote A5, Quadra Chácara Triângulo, Centro, CNPJ/MF sob o nº 33.514.083/0001-96, neste 
ato representada por seus diretores Álvaro José Resende Assumpção, portador da cédula de identidade RG nº 
MG 224.921 SSP/MG, e do CPF/MF sob o nº 620.074.088-72, e Jacques Hulshof Saint Martin, portador da 
cédula de identidade RG nº 436341 SSP/TO, e do CPF/MF sob o nº 983.348.911-72, doravante referida como 
TTS; e, de outro lado, Enersolar Usinas Fotovoltaicas Ltda., com sede na cidade de Goiânia, Estado de Goiás, 
na Rodovia GO 060, Quadra Area, Lote Q1, Faz Caveiras, CNPJ/MF sob o nº 21.107.364/0001-45, neste ato 
representada por seus diretores Thais Araújo da Silva, portadora da cédula de RG nº 9749675, e do CPF/MF 
sob o nº 023.943.621-03, e Flávio Santana Pereira, portador da cédula de identidade RG nº 3754498, e do 
CPF/MF sob o nº 853.404.641-72, doravante referida como Enersolar (em conjunto de TTS, as “Consorciadas”); 
Resolvem constituir um consórcio empresarial pelo presente Instrumento Particular de Constituição de Consórcio 
Empresarial (“Instrumento de Consórcio”), que regulará os direitos e obrigações entre si, de acordo com as seguin-
tes cláusulas e condições: Cláusula 1ª. Objeto, Denominação, Natureza e Sede do Consórcio. 1.1. Pelo 
presente Instrumento de Consórcio, as Consorciadas constituem, irretratável e irrevogavelmente, consórcio de 
sociedades, nos termos dos artigos 278 e 279 da Lei Federal nº 6.404/1976 (“LSA”) e suas eventuais alterações 
(“Consórcio”) para fins da realização das atividades de montagem mecânica de trackers e módulos de geração de 
energia fotovoltaicos, incluindo a realização e implementação de toda a infraestrutura necessária para tanto, tal 
como o cravamento de estacas, montagem, locação de máquinas e equipamentos, no âmbito dos Contratos de 
Prestação de Serviços de Montagem Mecânica Usinas Fotovoltaicas (“Contratos”), a serem firmados pela 
Enersolar, na qualidade de contratada, com, respectivamente, a Lins 06 Energia SPE S.A., com sede na cidade 
do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Marechal Câmara, nº 160, sala 1733, Centro, CNPJ/MF 
sob o nº 44.715.546/0001-02, e a Lins 08 Energia SPE S.A., com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do 
Rio de Janeiro, na Avenida Marechal Câmara, nº 160, sala 1735, Centro, CNPJ/MF sob o nº 44.715.857/0001-63 
(em conjunto, o “Grupo Lins”), na qualidade de contratante, e Cobra Brasil Serviços, Comunicações e Energia 
S.A., com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Marechal Câmara, nº 160, salas 
1211, 1220, 1221, 1227, 1308, 1311, 1330, 1332, 1333, 1334, 1335, 1336, 1337, 1829, 1830, 1831, 1832, 
1501 e 1503 Parte, Centro, CNPJ/MF sob nº 08.928.273/0001-02, na qualidade de interveniente-anuente (“Pro-
jetos”). Os Contratos serão oportunamente cedidos ao Consórcio, na qualidade de contratado, após concluído 
o registro deste na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”). 1.2. O Consórcio denomina-se Consór-
cio TTS-Enersolar. 1.3. O Consórcio não tem personalidade jurídica, sendo que as Consorciadas somente se 
obrigam até o limite das obrigações previstas neste Instrumento de Consórcio, respondendo cada uma por suas 
obrigações, perante elas. 1.4. O Consórcio será inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda – CNPJ/MF para ter legitimidade de contratação perante o Grupo Lins e praticar os demais atos 
necessários para consecução de seu objetivo específico. 1.5. Este Instrumento de Consórcio e suas eventuais 
alterações serão arquivadas na JUCESP, sendo publicada a respectiva certidão de arquivamento nos termos do 
art. 279, parágrafo único, da Lei Federal nº 6.404/1976. 1.6. O Consórcio terá sede na cidade de Holambra, 
Estado de São Paulo, na Rua Rota dos Imigrantes, nº 1983, Lote A5, Quadra Chácara Triângulo, Centro. Cláusula 
2ª. Composição do Consórcio e Percentual de Participação de Cada Consorciada. 2.1. O Consórcio não 
se constituirá em pessoa jurídica distinta das pessoas jurídicas de seus membros e será composto unicamente 
pelas Consorciadas, na seguinte proporção: TTS: 50,00%; Enersolar: 50,00% 2.2. As Consorciadas execu-
tarão conjuntamente os Projetos, observando a proporção inicial de participação de cada Consorciada no Con-
sórcio, exceto no que diz respeito à responsabilidade técnica exclusiva de cada Consorciada, previstas neste 
Instrumento de Consórcio e/ou em qualquer outro instrumento firmado pelas Consorciadas. 2.3. A proporção de 
participação acima estabelecida se aplica aos resultados auferidos em decorrência da execução dos Projetos, 
sendo que os custos e despesas serão arcados pelas Consorciadas conforme suas atividades específicas e 
necessárias à respectiva execução dos Projetos, aplicadas as disposições da Cláusula 4ª deste Instrumento de 
Consórcio e/ou em acordo operacional, que deverá firmado por e entre as Consorciadas em até 30 dias após o 
registro deste Consórcio pela JUCESP (“Acordo Operacional”). 2.3.1. As Consorciadas acordam, desde já, que 
o supramencionado Acordo Operacional deverá ser necessariamente firmado entre si no prazo estabelecido no 
item 2.3., acima, para a definição das regras específicas para a operação e gestão do Consórcio, as responsabi-
lidades específicas de cada uma das Consorciadas e as diretrizes para a execução dos Projetos. Cláusula 3ª´. 
Liderança, Deliberações e Administração do Consórcio. 3.1. A liderança do Consórcio será exercida pela 
empresa Enersolar (“Consorciada Líder”), a qual terá a incumbência de exercer a representação legal e técnica 
do Consórcio junto ao Grupo Lins, perante o qual, após a cessão dos Contratos, prevista no item 1.1., acima, 
os representantes do Consórcio serão credenciados, técnica e legalmente, para participarem de todas as reuniões 
em que são tratados assuntos relacionados aos Projetos e aos objetivos do Consórcio ou em quaisquer outros 
eventos em serão tratados assuntos e tomadas decisões de interesse comum das Consorciadas. 3.1.1. As 
decisões de interesse comum do Consórcio, a administração e seu objetivo serão desenvolvidos em conjunto pelas 
Consorciadas, considerando as disposições deste Instrumento de Consórcio e, quando aplicável, o Acordo Ope-
racional. Deste modo, as deliberações serão sempre tomadas pela unanimidade de votos das Consorciadas. 
3.1.2. A Consorciada Líder praticará todos e quaisquer atos necessários ou convenientes para a representação 
do Consórcio perante o Grupo Lins em todos os atos relativos ao objeto do Consórcio, estabelecido no item 
1.1., acima, desde que previamente autorizada, por escrito e com antecedência, pela unanimidade das Consor-
ciadas. 3.1.3. As atividades específicas relacionadas a cada uma das Consorciadas, bem como os critérios de 
gestão do Consórcio serão previstos no Acordo Operacional, a ser firmado pelas Consorciadas nos termos do 
item 2.3., acima. De toda maneira, as Consorciadas desde já garantem e concordam que serão integralmente 
responsáveis pela execução das atividades que lhes forem atribuídas durante a vigência do Consórcio, sem 
qualquer limitação ao seu percentual de participação. 3.2. O Consórcio será gerido e administrado por um comitê 
gestor (“Comitê Gestor”), que será composto por até 3 representantes de cada Consorciada, indicados ao 
Consórcio por escrito, e se reunirá nos termos deste Instrumento de Consórcio e/ou como será previsto no Acordo 
Operacional, ou sempre que convocado por qualquer das Consorciadas. 3.3. O Comitê Gestor é composto da 
seguinte maneira: (i) pela TTS: (a) Jacques Hulshof Saint Martin, portador da cédula de identidade RG nº 436341 
SSP/TO, e do CPF/MF sob o nº 983.348.911-72; (b) Lucas Prates Assumpção, portador da cédula de identidade 
RG nº MG13911614, e do CPF/MF sob o nº 012.739.596-20; e (c) Caio Fernando Chiappini Bertasso, portador 
da cédula de identidade RG nº 33543734 SSP/SP, e do CPF/MF sob o nº 304.709.468-30; e (ii) pela Enersolar: 
(a) Flávio Santana Pereira, portador da cédula de identidade RG nº 3754498, e do CPF/MF sob o nº 853.404.641-
72; (b) Felipe Pereira Borges, portador da cédula de identidade RG nº 5957170, e do CPF/MF sob o nº 
700.836.471-71; e (c) Erick Martins da Silva, portador da cédula de identidade RG nº 6468299, e do CPF/MF 
sob o nº 066.284.371-16. 3.3.1. Os indicados para a composição do Comitê Gestor, signatários deste Instrumento 
de Consórcio, neste ato declaram, cada um a sua vez, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a 
representação e/ou a administração do Consórcio, por lei especial ou em virtude de condenação criminal ou por 
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a ordem econômica popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, 
fé pública ou a propriedade. 3.4. As Consorciadas poderão alterar a sua representação no Consórcio, em caso 
de renúncia e/ou destituição de seu respectivo representante no Comitê Gestor, nos termos a serem previstos 

no Acordo Operacional. Neste caso, as Consorciadas deverão formalizar termo aditivo a este Instrumento de 
Consórcio. 3.5. A cada Consorciada caberá um voto nas reuniões do Comitê Gestor, de maneira que os votos 
dos indicados ao Comitê Gestor deverão ocorrer em bloco, nos termos deste Instrumento de Consórcio e do 
Acordo Operacional. As Consorciadas, desde já, acordam que os critérios e as diretrizes para a atuação do Comitê 
Gestor serão definidas no Acordo Operacional. Cláusula 4ª. Receita e Partilha de Resultado. 4.1. As Consor-
ciadas acordam que haverá, entre si, a partilha de resultados do Consórcio, nos termos deste Instrumento de 
Consórcio e/ou do Acordo Operacional, devendo ser criada conta corrente em instituição financeira em nome do 
Consórcio. 4.1.1. Desde já, as Consorciadas acordam que a distribuição de resultados, após descontadas todas 
as despesas e reembolsos previstos abaixo, será realizada após a conclusão dos Projetos, nos termos estabele-
cidos no Acordo Operacional. 4.2. As Consorciadas acordam que toda e eventual receita relacionada aos Proje-
tos que seja porventura recebida, a qualquer tempo, individualmente por si, e não paga diretamente ao Consórcio, 
nos termos do item 4.1., acima, será considerada como receita exclusiva e integral do Consórcio desde o momento 
do seu recebimento. 4.2.1. Na hipótese descrita no item 4.2., acima, a Consorciada que eventualmente receber 
diretamente receita relacionada aos Projetos deverá informar ao Consórcio e à outra Consorciada imediatamente, 
bem como realizar a transferência dos valores à conta corrente do Consórcio em até 5 dias corridos, sendo 
aplicadas as demais disposições atinentes previstas no Acordo Operacional. 4.3. O Consórcio, por meio das 
Consorciadas e do seu Comitê Gestor, promoverá a contabilização das receitas e despesas que realizar e/ou 
incorrer na execução dos Projetos, cabendo ao Consórcio o faturamento, em seu nome, dos respectivos serviços 
que executar. 4.4. De outra maneira, as despesas de cada uma das Consorciadas relacionadas à execução das 
atividades relacionadas aos Projetos deverão ser reembolsadas integralmente pelo Consórcio, desde que previa-
mente aprovadas pelas Consorciadas. 4.4.1. O reembolso previsto no item 4.4., acima, deverá ocorrer em até 5 
dias corridos, contados do recebimento, pelo Consórcio, da notificação da Consorciada a ser eventualmente 
reembolsada, que deverá estar acompanhada, necessariamente, de todos os comprovantes das despesas das 
quais se pretende o reembolso. Cláusula 5ª. Responsabilidade das Partes. 5.1. As Consorciadas declaram e 
acordam, sem quaisquer reservas ou ressalvas, não haver solidariedade pelos atos praticados durante a execução 
do objeto do Consórcio e durante a execução dos Contratos perante o Grupo Lins e terceiros, arcando cada 
uma, respectivamente, com as suas obrigações. 5.2. Quaisquer valores porventura cobrados do Consórcio ou de 
qualquer das Consorciadas, inclusive valores de eventuais multas, outras penalidades e quaisquer perdas, serão 
repassadas à respectiva Consorciada responsável. Ademais, cada Consorciada responderá integral e individual-
mente perante a outra e/ou terceiros pelas perdas e danos provocados em decorrências das ações e omissões 
culposas e/ou dolosas por si praticadas, conforme os termos a serem definidos no Acordo Operacional e da 
legislação aplicável. 5.3. Cada uma das Consorciadas é e será a única responsável por suas respectivas obrigações, 
devendo arcar, cada uma, com os seus respectivos custos e despesas incorridos na negociação e celebração 
deste Instrumento de Consórcio, tais como os pagamentos dos tributos, obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
contribuições, e quaisquer demais despesas de sua responsabilidade. Ambas as Consorciadas, deste modo, 
acordam, sem reservas ou ressalvas, que o presente Instrumento de Consórcio não provoca ou gera qualquer 
vínculo ou obrigação trabalhista entre si, ou qualquer de seus prepostos. Cláusula 6ª. Irrevogabilidade e Vigên-
cia. 6.1. O Consórcio objeto do presente Instrumento de Consórcio é celebrado de maneira irrevogável e irretra-
tável e entra em vigor na data de sua assinatura e terá validade pelo mesmo prazo de vigência dos Contratos a 
serem firmado com o Grupo Lins, considerada a disposição do item 1.1., acima. Cláusula 7ª. Disposições 
Gerais. 7.1. Para todos os fins pertinentes ao Consórcio, cada Consorciada declara ter plena ciência dos termos 
e condições dos Contratos a serem firmados com o Grupo Lins e cedidos ao Consórcio, nos termos do item 
1.1., acima. 7.2. Cada uma das Consorciadas declara e garante que: (i) é sociedade devidamente constituída e 
validamente existente, de acordo com a legislação aplicável e possui capacidade e autoridade necessárias para 
constituir o Consórcio e celebrar este Instrumento de Consórcio, bem como conduzir seus negócios, deter suas 
propriedades e celebrar, entregar, cumprir as obrigações previstas neste instrumento; (ii) a celebração, formalização 
e o cumprimento deste instrumento foram devidamente autorizados e aprovados por todos os atos societários 
porventura necessários e não exigem qualquer aprovação ou consentimento de qualquer sócio ou autorização 
governamental que não tenha sido obtida e esteja em pleno vigor e efeito; (iii) não há qualquer ação ou processo 
pendente ou, até onde é do conhecimento das Consorciadas, iminente perante qualquer tribunal, autoridade 
governamental ou árbitro, que possa esperar de forma razoável que afete significativa e adversamente a condição 
financeira, a operação das Consorciadas ou a capacidade destas de cumprirem suas obrigações nos termos deste 
Instrumento de Consórcio, ou com a pretensão de afetar a sua legalidade, validade ou exequibilidade; (iv) abstém-se, 
por si, seus sócios, administradores, colaboradores, subcontratados e/ou prepostos, da prática de toda e qualquer 
conduta ou ato que possa resultar em violação da lei anticorrupção brasileira (em especial, mas não se limitando à 
Lei Federal nº 12.846/13); (v) conhece e cumpre integralmente o disposto nas leis brasileiras, notadamente nas 
leis anticorrupção, da repressão à lavagem de dinheiro, da defesa da concorrência, das licitações, bem como nas 
demais legislações correlatas vigentes e normas emitidas pelos órgãos reguladores de mercado ou setor, no que 
for aplicável, garantindo que não violou, não viola e não violará referidas normas, bem como não praticaram, não 
praticam e praticarão atos ou condutas indevidas, irregulares ou ilegais, em desacordo com as referidas normas. 
7.3. Cada Consorciada tem o direito de, às suas expensas exclusivas, auditar os registros do Consórcio para 
verificar a exatidão de quaisquer documentos, incluindo, mas não se limitando a faturas, encargos, cálculos, 
pagamentos, tributos, entre outros. 7.4. Cada Consorciada conservará sua personalidade jurídica própria, mantendo 
sua plena liberdade e autonomia para continuar a operar individualmente em seus respectivos fins sociais, conser-
vando, cada uma, a sua independência econômica e administrativa. 7.5. Cada Consorciada se obriga a não 
divulgar as informações de natureza técnica, industrial ou comercial pertencente à outra, das quais venha a ter 
conhecimento em consequência de sua participação no Consórcio. O uso de tais informações será permitido 
enquanto estritamente necessário para os fins dos Projetos. 7.6. Fica vedado às Partes ceder ou transferir a ter-
ceiros, no todo ou em parte, quaisquer direitos e obrigações decorrentes deste Instrumento de Consórcio, sem a 
prévia e expressa anuência da outra Parte. 7.7. Este Instrumento de Consórcio somente poderá ser alterado por 
acordo escrito, devidamente assinado pelas Partes. 7.8. Este Instrumento de Consórcio vincula as Consorciadas 
e seus sucessores a qualquer título, nos termos da legislação aplicável. 7.9. Todas as notificações endereçadas 
nos termos deste Instrumento de Consórcio deverão ocorrer por escrito, por correio ou por e-mail, com aviso de 
recebimento, para os seguintes endereços: (i) para a TTS: Endereço: Rua Rota dos Imigrantes, nº 1983, Lote A5, 
Quadra Chácara Triângulo, Centro, CEP 13825-067, Holambra-SP. E-mails:jacques.hulshof@ttsenergia.com.br; lucas.
prates@ttsenergia.com.br; caio.bertasso@ttsenergia.com.br. (ii) para a Enersolar: Endereço: Rodovia GO 060, 
Quadra Area, Lote Q1, Faz Caveiras, CEP 74445-57, Goiânia-GO. E-mails: flavio@enersolar.eng.br; felipe.borges@
enersolar.eng.br; erick.martins@enersolar.eng.br; thais@enersolar.eng.br; juridico@enersolar.eng.br. 7.10. Este 
Instrumento de Consórcio é regido de acordo com as leis da República Federativa do Brasil. 7.11. Para os efeitos 
do disposto no artigo 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2002-2, as Partes, desde já, afirmam expressamente que 
reconhecem plenamente a autenticidade, integridade e validade jurídica do Instrumento de Consórcio ora firmado 
por meio eletrônico. Cláusula 8ª. Foro. 8.1. As Consorciadas elegem o Foro da Comarca de Holambra, Estado 
de São Paulo, para dirimir as questões porventura oriundas do presente Instrumento de Consórcio, renunciando a 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. E, por estarem justas e acordadas, as Consorciadas assinam o 
presente Instrumento de Consórcio, em 02 vias de igual teor e forma. Holambra-SP, 07/03/2025. Consorciadas: 
Temon e Tulipa Energia Solar Ltda. p. Álvaro José Resende Assumpção, e p. Jacques Hulshof Saint Martin; 
Enersolar Usinas Fotovoltaicas Ltda. p. Thais Araújo da Silva, e p. Flávio Santana Pereira. Membros Indicados 
e Eleitos do Comitê Gestor do Consórcio: Por parte da TTS: Jacques Hulshof Saint Martin; Lucas Prates 
Assumpção; Caio Fernando Chiappini Bertasso. Por parte da Enersolar: Flávio Santana Pereira; Felipe 
Pereira Borges; Erick Martins da Silva. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o 
NIRE 35.500.766.478 em 18/03/2025. Aloizio Epifanio Soares Junior – Secretário Geral em Exercício.

Bevap Participações S.A. 
CNPJ/MF nº 35.315.310/0001-80 – NIRE 35.300.544.684

Convocação de Assembleia Geral Extraordinária
Pelo presente, ficam convocados os senhores acionistas da Bevap Participações S.A. (“Companhia”), para se 
reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 10 de abril de 2025, às 10 horas, de modo 
presencial, na sede da Companhia localizada na Rua Joaquim Floriano, 466, vigésimo terceiro andar, sala 2309 – 
parte, na Cidade de São Paulo-SP, ou de modo virtual, por meio de plataforma e link a serem disponibilizados aos 
acionistas interessados por e-mail, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 1. Declaração e distribuição 
de dividendos, inclusive intercalares e/ou intermediários da Companhia e de suas subsidiárias. A presente convo-
cação é realizada em conformidade com o artigo 123 da Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976 e Parágrafo 1º 
da Cláusula Décima do Estatuto Social da Companhia. São Paulo, 02 de abril de 2025. Sérgio Macedo Facchini
Presidente do Conselho de Administração. (02, 03 e 04/04/2025)

Plena Visum Serviços 
de Apoio a Empresas Ltda.
CNPJ/MF nº 35.553.180/0001-13 – NIRE 35.235.715.173

Ata de Reunião de Sócias realizada em 01 de abril de 2025
1. Data, Hora e Local da Reunião: Realizada aos 01 (hum) dia do mês de abril de 2025, às 10 horas, na 
sede social da Sociedade, localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Dr. Rodrigues 
Guião, 54, Bairro de Pinheiros, CEP 05429-030. 2. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades 
de convocação, conforme o disposto no artigo 1.082, § 2º da Lei 10.406, de 10.01.2002, em decorrência 
de estarem presentes as sócias representando a totalidade do capital social da Sociedade, quais sejam: 
Pedro Paulo de Faria Ronca, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, engenheiro 
agrônomo, portador da cédula de identidade nº 29.370.662-1 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 
276.042.018-30, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Dr. José 
Elias, 456, apto 84A, Alto da Lapa, CEP 05083-030; e Beatriz Figueiredo Mello, brasileira, casada sob 
o regime de comunhão parcial de bens, psicóloga, portadora da cédula de identidade nº 29.808.428 SSP/
SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 307.204.818-56, residente e domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Rua Dr. Rodrigues Guião, 54, Bairro de Pinheiros, CEP 05429-030. 3. Mesa: Os trabalhos 
foram presididos pelo Sr. Pedro Paulo de Faria Ronca e secretariada pela Sar. Beatriz Figueiredo Mello. 4. 
Ordem do Dia: (i) Deliberar sobre a proposta de redução de capital social da Sociedade; e (ii) autorizar os 
administradores da Sociedade a praticar todos e quaisquer atos, incluindo a outorga de procurações, bem 
como assinar todos e quaisquer documentos que se façam necessários para implementar e efetivar as 
deliberações tomadas nesta reunião. 5. Deliberações: As sócias analisaram, discutiram e, por unanimidade 
de votos, decidiram: (i) Aprovar, nos termos do artigo 1.082, inciso II, da Lei nº 10.406 de 10.01.2002, a 
proposta de redução do capital social da Sociedade por ser considerado excessivo em relação a seu objeto 
social, no valor de R$ 10.733,00 (Dez mil, setecentos e trinta e três reais), com o consequente cancelamento 
das quotas correspondentes; (ii) Autorizar o administrador da Sociedade, em virtude da deliberação acima, 
a promover a publicação da ata desta reunião. As sócias comprometem-se a celebrar, após o decurso do 
prazo de 90 (noventa) dias da publicação, conforme previsto no artigo 1.084, §§ 1º e 2º da Lei nº 10.406 
de 10.01.2002, o correspondente instrumento de alteração do Contrato Social da Sociedade, a fim de 
refletir as deliberações aqui tomadas e o valor final do capital social, levando o respectivo instrumento de 
alteração do Contrato Social da Sociedade a arquivamento na Junta Comercial do Estado de São Paulo; 
e (iii) Autorizar o administrador da Sociedade a praticar todos e quaisquer atos, incluindo a outorga de 
procurações, bem como assinar todos e quaisquer documentos que se façam necessários para implementar 
e efetivar as deliberações tomadas nesta reunião. 6. Encerramento e Aprovação da Ata: Nada mais 
havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a presente reunião, da qual 
se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos assinada. Na qualidade de Presidente e 
Secretário da reunião, atestamos que a presente ata é cópia fiel da ata registrada nos livros societários da 
Sociedade. São Paulo, 01 de abril de 2025. (ass.) Pedro Paulo de Faria Ronca – Presidente da Mesa; 
Beatriz Figueiredo Mello – Secretária. Sócios: Pedro Paulo de Faria Ronca; Beatriz Figueiredo Mello.

HMC Consultoria e Participações S/A
CNPJ Nº 23.680.782/0001-52

Edital de Convocação de Assembleia Geral Extraordinária
Convidamos os senhores acionistas para a reunião de Assembleia Geral Extraordinária, que se realizará 
no dia 10 de abril de 2025 às 9h na sede social, sita na Estrada dos Índios, 1060, na cidade de Itaquaquece-
tuba - SP, com a seguinte Ordem do Dia: a) deliberar sobre a redução do capital social; b) debater a disso-
lução da Sociedade e nomear um liquidante. Itaquaquecetuba, 31 de março de 2025. (01, 02 e 03/04/2025)

Supermercado Estados Unidos Ltda.
CNPJ/MF nº 61.365.508/0001-88 (“Galeria”);

Panificadora e Doceira Dr. Melo Alves Ltda.
CNPJ/MF nº 50.679.588/0001-20 (“Dengosa”); e

Galeria dos Pães Hospitality Ltda.
CNPJ/MF nº 30.281.573/0001-00 (“Ateliê”)

Aviso de Convocação de Reunião de Sócios
Prezados Sócios, de acordo com as disposições do artigo 1.073, inciso primeiro do Código Civil Brasileiro, 
convocamos a todos para a Reunião de Sócios a ser realizada conforme os detalhes abaixo: 1. Data: 
10/04/2025. 2. Horário: 15:00, em primeira convocação, com sócios representando, no mínimo, ¾ do 
capital social e, às 15:30 em segunda convocação, com qualquer número de sócios. 3. Local: Rua Estados 
Unidos nº 1.645, Jardim América, São Paulo/SP, CEP 01427-002. 4. Ordem do Dia: Conforme correspon-
dência de referência 20250410 enviada aos sócios na data de 31 de março de 2025. Milton Guedes de 
Oliveira – Sócio. (31/03, 01 e 02/04/2025)

O governo brasi-
leiro espera ser 
poupado do ta-

rifaço prometido pelo pre-
sidente dos Estados Unidos 
(EUA), Donald Trump, que 
deve ser anunciado nesta 
quarta-feira (2). O ministro 
da Fazenda, Fernando Had-
dad, informou que causará 
estranheza caso o Brasil 
sofra alguma retaliação 
comercial.

“Os EUA têm uma posi-
ção muito confortável em 
relação ao Brasil até porque 
é superavitário tanto em 
relação aos bens, quanto em 
relação aos serviços”, disse 
Haddad, em viagem a Paris, 
nesta terça-feira (1º).

O comércio bilateral é 
superavitário para os EUA 
uma vez que o Brasil impor-
ta mais do que exporta para 
o país norte-americano. 
Por isso, Haddad considera 
que não haveria motivos 
para taxação dos produtos 
brasileiros.

“Causaria até certa estra-
nheza se o Brasil sofresse 
algum tipo de retaliação 
injustificada, uma vez que 
nós estamos na mesa de ne-
gociação desde sempre com 
aquele país justamente para 
que a nossa cooperação 
seja cada vez mais forte”, 
completou o ministro da 
Fazenda.

Às vésperas do anúncio 
de novo tarifaço prometido 
por Trump, um relatório 
de órgão ligado ao governo 
dos EUA fez críticas ao mo-
delo de tarifas que o Brasil 
impõe a suas importações 
em setores como etanol, 
filmes, bebidas alcoólicas, 
máquinas e equipamentos, 
carne suína, entre outros.  

Nesse contexto, a 
Comissão de Assuntos Eco-
nômicos (CAE) do Senado 
aprovou, por unanimidade 
nesta terça, projeto de lei 
da reciprocidade comercial, 
que permite ao governo 
retaliar medidas unilaterais 
comerciais que prejudi-
quem a competitividade das 
exportações do Brasil. 

Lucas Podeus/ABR

 | Governo 
brasileiro 
espera ser 
poupado de 
tarifaço de 
Trump
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PUBLICIDADE LEGAL

Stima S.A.
CNPJ/ME nº 44.928.250/0001-61

 A Diretoria Lucas Augusto Berto Muradás – Contador CRC: 1SP 231.980/O-5

Controladora Consolidado
2024 2023 2024 2023

Resultado de equivalência patrimonial (691) (31.139) – –
Perda com distribuição desproporcional de 
dividendos 3.332 4.335 – –

Resultado do valor justo de contratos de energia – – (28.768) (16.871)
Resultado do valor justo de derivativos de energia – – 3.587 (624)
Tributo diferido – – 11.000 5.878
Mais valia – – 205
Receita não operacional – ganho na distribuiçaõ – (99) – –
Depreciações – – 146 149

(54) (51) 24.856 15.592
(Decréscimo)/acréscimo líquido 
nas contas de ativo

Contas a receber – – (107.540) 27.889
Tributos a recuperar – 1 469 498
Outros créditos – – (999) 104
Despesas Antecipadas – – (22) (37)
Acréscimo líquido/(decréscimo) nas 
contas de passivo

Fornecedores (2) 1 104.693 (29.229)
Obrigações tributárias – – (35) 654
Adiantamento de clientes – – (446) (4.810)
Diferido – – (11.000) –
Outras contas a pagar – – 2.669 13
Caixa (usado)/gerado pelas atividades 
operacionais (56) (48) 12.645 10.674

Fluxo de caixa das atividades de investimento
Dividendos recebidos 11.464 9.305 – –
Adições ao imobilizado – – (415) (141)
Caixa gerado pelas/(usado) atividades 
de investimento 11.464 9.305 (415) (141)

Dividendos pagos (11.414) (9.255) (11.414) (9.255)
Participação de não controladores – – – 1.362
Caixa (usado)/gerado pelas atividades 
de financiamento (11.414) (9.255) (11.414) (7.893)

Decréscimo de caixa e equivalentes 
de caixa (6) 2 816 2.641

Caixa e equivalentes de caixa no início do 
exercício 17 15 56.628 53.986

Caixa e equivalentes de caixa no final do 
exercício 11 17 57.444 56.628

Decréscimo de caixa e equivalentes 
de caixa (6) 2 816 2.642

Balanços Patrimoniais Individuais e Consolidados – Em 31 de dezembro de 2024 e 2023 (Em milhares de Reais)
Ativo Controladora Consolidado

2024 2023 2024 2023
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 11 17 57.444 56.628
Contas a receber – – 167.931 60.391
Tributos a recuperar 1 1 73 541
Despesas antecipadas – – 58 37
Outros créditos – – 1.001 2
Valor justo dos contratos de energia 
– (Físico) – – 281.680 114.240

Valor justo dos contratos de energia – 
(Derivativo) – – 51 646

12 18 508.237 232.486
Não circulante
Outros créditos LP – 2.682 35
Valor justo dos contratos de energia – 
(Físico) LP – – 67.029 106.409

Investimentos 92.890 108.367 5.764 5.764
Imobilizado – – 88 357
Intangível – – 271 –

92.890 108.367 75.834 112.566
Total do ativo 92.902 108.385 584.071 345.051

Passivo e patrimônio líquido Controladora Consolidado
2024 2023 2024 2023

Circulante
Fornecedores – 2 162.252 57.559
Obrigações tributárias – – 934 969
Outras contas a pagar – – 605 525
Valor justo dos contratos de energia – 
(Físico) PC – – 233.820 80.728

Valor justo dos contratos de energia – 
(Derivativo) PC – – 3.511 585

Adiantamento de clientes – – – 446
– 2 401.121 140.812

Não circulante
Valor justo dos contratos de energia – 
(Físico) PNC – – 63.216 59.416

Outras contas a pagar PNC 2.590
Tributo diferido – – 17.045 28.046

– – 82.851 87.462
Patrimônio líquido
Capital Social 51.861 51.861 51.861 51.861
Reserva de lucros 41.041 56.521 41.041 56.521

92.902 108.382 92.902 108.382
Participação de não controladores – – 7.196 8.395

92.902 108.382 100.098 116.777
Total do passivo e patrimônio líquido 92.902 108.385 584.071 345.051

Demonstrações Individuais e Consolidadas do Resultado – Exercícios 
findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 (Em milhares de Reais)

Controladora Consolidado
2024 2023 2024 2023

Receita operacional líquida – – 1.283.182 584.827
Custo de energia comprada – – (1.250.056) (550.633)
Resultado do valor justo de contratos 
de energia – – (28.768) 16.871

Lucro bruto – – 4.358 51.065
(Despesas)/receitas operacionais
Gerais, comerciais e administrativas (55) (52) (7.768) (5.992)
Outras despesas/receitas não 
operacionais (3.332) – (3.332) (4.336)

Resultado de equivalência patrimonial (691) 31.139 – –
Outras receitas e despesas operacionais 10 (4.236) (202) 99
Resultado antes do resultado 
financeiro (4.068) 26.851 (6.945) 40.837

Receita financeira 3 4 8.380 7.193
Despesa financeira (1) (1) (7.015) (1.837)
Resultado antes do Imposto de 
Renda e da Contribuição Social (4.066) 26.853 (5.580) 46.192

IR e CSLL corrente – – (9.540) (11.048)
IR e CSLL diferido – – 11.000 (5.878)
(Prejuízo)/lucro líquido do exercício (4.066) 26.853 (4.119) 29.266
Atribuível a controladores – – (4.066) 26.853
Não controladores – – (54) 2.412

– – (4.119) 29.266
Demonstrações Individuais e Consolidadas do Resultado Abrangente – 
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 (Em milhares de Reais)

Controladora Consolidado
2024 2023 2024 2023

(Prejuízo)/lucro líquido do exercício (4.066) 26.853 (4.119) 29.266
Atribuível a controladores – – (4.066) 26.853
Não controladores – – (54) 2.412
Total dos resultados abrangentes dos 
exercícios – – (4.119) 29.266

Demonstrações individuais e consolidadas das mutações do patrimônio líquido 
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 (Em milhares de Reais)

Reserva de lucros
Capital 
social

Reserva 
legal

Reserva de 
lucro a realizar

Lucros 
acumulados

Patrimônio líquido 
atríbuido ao controlador

Participação de 
não controladores

Total do patri-
mônio líquido

Abertura 19 de janeiro de 2022 – – – – – –
Integralização de capital 1 – – – 1 – 1
Lucro líquido do exercicio 51.860 – – – 51.860 – 51.860
Aporte não controladores – – – – – 4.024 4.024
Lucro do exercício – – – 38.923 38.923 3.008 41.931
Destinação dos lucros
Transferência para constituição reserva legal – 1.946 – (1.946) – – –
Mais valia – – 36.977 (36.977) – – –
Saldos em 31 de dezembro de 2022 51.861 1.946 36.977 – 90.784 7.033 97.816
Participação dos minoritários – – – – – 5.983 5.983
Lucro do exercício – – – 26.853 26.853 2.412 20.011
Destinação dos lucros
Transferência para constituição reserva legal – 1.312 – (1.312) – – –
Distribuição de lucros (9.255) (9.255) – –
Transferência para reservas de lucros – – 16.286 (16.286) – – –
Saldos em 31 de dezembro de 2023 51.861 3.258 53.263 – 108.382 8.395 116.777
Prejuízo do exercício – – – (4.066) (4.066) (54) (4.119)
Distribuição de lucros – – – (11.414) (11.414) (1.145) (12.559)
Transferência para reservas de lucros – – (15.480) 15.480 – –
Saldos em 31 de dezembro de 2024 51.861 3.258 37.783 – 92.902 7.196 100.098

Demonstrações Individuais e Consolidadas dos Fluxos de Caixa – Exer-
cícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 (Em milhares de Reais)

Controladora Consolidado
2024 2023 2024 2023

Fluxo de caixa das atividades operacionais
Lucro líquido do exercício (4.066) 26.853 (4.119) 26.853
Ajustes que não afetam o caixa 1.371 – 43.010 –

Trinity Energias Renováveis S.A.
CNPJ/ME nº 17.077.752/0001-53 - NIRE 35.300.584.465

Edital de Convocação de Assembleia Geral Ordinária
São convidados os senhores acionistas da Trinity Energias Renováveis S.A.  a se reunirem em Assembleia 
Geral Ordinária, a ser realizada às 9:00 horas do dia 30 de abril de 2025, na sede social da Companhia, 
localizada na Rua Olimpíadas, nº 134, 12º Andar, Vila Olímpia, no município de São Paulo, Estado de São Paulo, 
CEP 04.551-000, a fim de deliberar sobre as seguintes matérias: 1) Prestação de contas dos administradores, 
exame, discussão e votação das demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2024. 2) Proposta da Diretoria sobre a destinação do resultado líquido do exercício e distribuição 
de dividendos. 3) Eleição dos membros efetivos e dos suplentes do Conselho Fiscal para o corrente exercício 
e fixação de sua remuneração. 4) Aprovação a correção da expressão monetária do capital social. Acham-se 
à disposição dos senhores acionistas, na sede social, os documentos da Administração, exigidos pelo artigo 
133 da Lei nº 6.404/76. São Paulo, 01 de abril de 2024. João Alberto Bertin Sanches, Diretor Presidente. 
 (01, 02 e 03/04/2025)

Indústria Química Kimberlit Ltda.
CNPJ/ME nº 61.167.060/0001-98 - NIRE 35.208.801.226

Edital de Convocação para Assembleia Geral dos Titulares de 
Notas Comerciais Escriturais da 1ª (Primeira) Emissão de Notas Comerciais 

Escriturais, em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos
A Indústria Química Kimberlit Ltda. (“Emitente”), convoca os titulares das notas comerciais (“Titulares de 
Notas Comerciais”), emitidas no âmbito da 1ª (Primeira) Emissão de Notas Comerciais Escriturais, em Série 
Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos, da Indústria Química Kimberlit Ltda. (“Notas Comerciais” 
e “Emissão”, respectivamente), a reunirem-se em Assembleia Geral, nos termos da Cláusula 10.1. do “Termo da 
1ª (Primeira) Emissão de Notas Comerciais Escriturais, em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços 
Restritos, da Indústria Química Kimberlit Ltda.” datado de 23 de março de 2022, conforme aditado em 22 de 
abril de 2022 (“Termo de Emissão”), celebrado entre a Emitente e a Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos 
e Valores Mobiliários (“Agente Fiduciário”), a ser realizada de forma exclusivamente digital, através do 
sistema eletrônico Google Meeting, com o link de acesso a ser encaminhado pela Emitente aos Titulares 
de Notas Comerciais habilitados ou aprovação via manifestação de voto sendo este modelo disponibilizado 
pela emitente, em primeira convocação, no dia 24 de abril de 2025 , às 11:00 horas, nos termos da 
Resolução da CVM nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), e considerada como realizada na 
sede da Emitente, na cidade do Olimpia/ SP, na Rodovia Assis Chateaubriand, CEP: 15409-899 (“Assembleia”), 
a fim de deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Aprovar a concessão de waiver pela não celebração do 
Contrato de Penhor de Estoque de Insumos no prazo de 60 (sessenta) dias contados da realização da assembleia 
geral dos titulares realizada em 18 de junho de 2024 (“Assembleia 18/06”), encerrado em 17 de agosto de 
2024, com a consequente não declaração de vencimento antecipado das Notas Comerciais em decorrência 
de descumprimento não pecuniário, conforme Cláusula 5.2.1., item (i) do Termo de Emissão; (ii) Aprovar a 
concessão de waiver pela não celebração do 2º Aditamento ao Termo de Emissão no prazo de 60 (sessenta) dias 
contados da realização da Assembleia 18/06, encerrado em 17 de agosto de 2024, com a consequente não 
declaração de vencimento antecipado das Notas Comerciais em decorrência de descumprimento não pecuniário, 
conforme Cláusula 5.2.1., item (i) do Termo de Emissão; (iii) Aprovar a prorrogação do prazo para a inclusão de 
garantia de penhor de estoque de insumos e, consequentemente, para a celebração do Contrato de Penhor de 
Estoque de Insumos, conforme descrito na Assembleia 18/06, no prazo de até 30 (trinta) dias a partir da data de 
realização desta Assembleia; (iv) Aprovar a prorrogação do prazo para a celebração do 2º Aditamento ao Termo 
de Emissão, conforme descrito na Assembleia 18/06, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da realização 
desta Assembleia; (v) Aprovar a concessão de anuência para a constituição e formalização da empresa Essere 
Group S.A., holding controladora das empresas Indústria Química Kimberlit Ltda., Loyder Industria de 
Aditivos e Fertilizantes Ltda. e Bionat Soluções Biológicas Ltda., com a consequente dispensa da Oferta 
de Resgate Antecipado Obrigatório, conforme disposto na cláusula 4.3, itens (i) e (ii) do Termo de Emissão; e (vi) 
Caso os itens (i), (ii), (iii), (iv) e (v) acima sejam aprovados, autorizar que a Emitente e o Agente Fiduciário pratiquem 
todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento 
das deliberações referentes às matérias indicadas nesta ordem do dia, incluindo, mas não se limitando à 
celebração do 2º Aditamento ao Termo de Emissão e do Contrato de Penhor de Estoque de Insumos no prazo 
de até 30 (trinta) dias a partir da data de realização desta Assembleia, isto é até 25/05/2025. A Assembleia 
será realizada de forma exclusivamente digital através do sistema eletrônico Google Meeting, com link de 
acesso a ser disponibilizado pela Emitente àqueles Titulares de Notas Comerciais que enviarem para o endereço 
eletrônico ri@essere.group e para assembleias@pentagonotrustee.com.br, preferencialmente, em até 2 (dois) 
dias antes da data de realização da Assembleia, ou seja, 24 de abril de 2025, na forma da Resolução CVM 81, 
os seguintes documentos: (i) Pessoa física: documento de identidade válido com foto dos Titulares de Notas 
Comerciais (Carteira de Identidade Registro Geral (RG), a Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, 
carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da 
Administração Pública, desde que contenham foto de seu titular); (ii) Pessoa jurídica: (a) último estatuto social ou 
contrato social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (b) documentos societários 
que comprovem a representação legal dos Titulares de Notas Comerciais; e (c) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; e (iii) Fundo de investimento: (a) último regulamento consolidado do fundo; (b) 
estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do 
fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação; e (c) documento de identidade 
válido com foto do representante legal. (iv) Caso qualquer um dos Titulares de Notas Comerciais indicados nos 
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, 
deverá encaminhar procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia. Os Titulares de 
Notas Comerciais poderão expressar seu voto ao final da assembleia geral. A Emitente permanece à disposição 
para prestar esclarecimentos aos Titulares de Notas Comerciais no que diz respeito a presente convocação e 
da Assembleia. Olimpia, 31 de março de 2025. Indústria Química Kimberlit Ltda.
 (31/03 / 01/04 e 02/04/2025)

Eternit S.A. 
CNPJ/MF nº 61.092.037/0001-81 – NIRE 35.300.013.344
Edital de Convocação de Assembleia Geral Ordinária

Ficam convidados os Senhores Acionistas da Eternit S.A. (“Eternit” ou “Companhia”) a se reunirem em 
Assembleia Geral Ordinária (“AGO”) a ser realizada no dia 30 de abril de 2025, às 10h, exclusivamente de 
modo virtual, por meio da plataforma eletrônica ALFM Easy Voting (“Plataforma”) bem como mediante o envio 
de Boletim de Voto a Distância (“BVD”), nos termos da Resolução CVM nº 81/22 (“CVM 81”), para deliberar 
sobre a seguinte ORDEM DO DIA: Assembleia Geral Ordinária: 1. Aprovar as contas dos administradores 
e as Demonstrações Contábeis relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2024; 2. Deliberar sobre a 
destinação do Lucro Líquido do exercício social encerrado em 31/12/2024; 3. Deliberar sobre a distribuição 
de dividendos e sua condição de pagamento; 4. Fixar o montante da Remuneração Global a ser paga aos 
Administradores da Companhia, em relação ao exercício social de 2025. Informações de Participação 
na AGO – Participação Virtual: Os acionistas ou procuradores que desejarem participar da AGO por meio 
da Plataforma deverão acessar o link https://easyvoting.alfm.adv.br/acionista.wpconsentimento.aspx?Ctx
W0jdnQS4JAgUx1hIBxQjfFvKPXpbKKtihKAg9tfkfvIfWdfwJH88swWQbv6Qz pré-cadastro (“Link”), impreteri-
velmente, até o dia 28 de abril 2025 (inclusive), preenchendo todas as informações solicitadas e realizar o 
upload dos documentos que comprovem a sua qualificação, sendo que as orientações detalhadas acerca 
da documentação exigida constam na Proposta da Administração. Os acionistas ou procuradores que não 
realizarem o cadastro dentro prazo supra não poderão participar da AGO. Boletim de Voto a Distância: 
A Companhia adotará, para AGO, a possibilidade de voto por meio de BVD, nos termos da Resolução CVM 
nº 81/22. O acionista que optar por exercer seu direito de voto através dos BVD poderá: (i) caso o acionista 
tenha ações de emissão da Companhia depositadas em instituições de custódia, transmitir as instruções de 
voto para as instituições de custódia, que encaminharão as manifestações de voto à Central Depositária da 
B3, observados os procedimentos estabelecidos e os documentos exigidos pela respectiva instituição de 
custódia; (ii) caso o acionista tenha ações de emissão da Companhia depositadas em instituição financeira 
depositária responsável pelo serviço de ações escriturais da Companhia, a saber, o Itaú Corretora de Valores 
S.A. (“Itaú”), transmitir as instruções de voto para o Itaú, observados os procedimentos estabelecidos e 
os documentos exigidos pelo Itaú; ou (iii) preencher o BVD e enviá-lo diretamente à Companhia, conforme 
instruções contidas na Proposta da Administração. Para mais informações, observar as regras previstas 
na Resolução CVM nº 81/22, na Proposta da Administração e no BVD disponibilizado pela Companhia nos 
endereços indicados abaixo. Nos termos da Resolução CVM nº 81/22, o BVD, devidamente preenchido e 
acompanhado da respectiva documentação, será considerado válido apenas se recebido pela Companhia, 
pelos agentes de custódia ou pelo escriturador de ações da Companhia em plena ordem, conforme os 
respectivos procedimentos aplicáveis, até 4 (quatro) dias antes da data da Assembleia, ou seja, até 25 
de abril de 2024 (inclusive). O Acionista que optar por exercer seu direito de voto a distância por meio 
de envio do BVD diretamente à Companhia deverá encaminhá-lo devidamente preenchido, rubricado e 
assinado, acompanhado dos documentos aplicáveis, nos termos da Proposta da Administração, para a 
sede da Companhia na Rua Dr. Fernandes Coelho nº 85, 8º andar, Pinheiros, São Paulo/SP, CEP 05423-
040 ou por meio do e-mail: ri@eternit.com.br, aos cuidados da Diretora de Relações com Investidores, 
Sra. Carisa Santos Portela Cristal. O BVD encontra-se disponível na página de Relações com Investidores 
da Companhia (ri.eternit.com.br), no site da CVM (www.gov.br/cvm), no site da B3 (www.b3.com.br) e na 
sede da Companhia. Legitimação e Representação: Poderão participar da AGO, ora convocada, os 
acionistas titulares de ações emitidas pela Companhia, por si, seus representantes legais ou procuradores, 
desde que referidas ações estejam escrituradas em seu nome junto à instituição financeira depositária 
responsável pelo serviço de ações escriturais da Companhia, conforme disposto no Artigo 126, da Lei de 
Sociedades Anônimas. O acionista poderá comprovar a sua posição acionária, mediante apresentação do 
extrato atualizado da conta de depósito das ações, emitido pelo custodiante, ou, caso não apresente esta 
documentação, a posição acionária será verificada pela Companhia, em sua base de acionistas. Pedido 
de instalação do Conselho Fiscal: Para fins do art. 4, da Resolução da CVM nº 70, de 22 de março de 
2022 (“RCVM 70”), o percentual mínimo de participação no capital social votante da Companhia necessário 
para o pedido de instalação do Conselho Fiscal é de 2% (dois por cento). Permanece à disposição dos 
acionistas, na sede da Companhia e na internet (ri.eternit.com.br/ www.cvm.gov.br e www.b3.com.br) a 
documentação pertinente às matérias que serão deliberadas na AGO. São Paulo, 31 de março de 2025. 
Fausto de Andrade Ribeiro – Presidente do Conselho de Administração. (01, 02 e 03/04/2025)

Setenta S.A. – Empreendimentos e 
Participações

CNPJ/MF n° 58.417.312/0001-85 | NIRE nº 35.300.124.260
Edital de Convocação – Assembleia Geral Extraordinária

Setenta S.A. – Empreendimentos e Participações, devidamente registrada na JUCESP sob o nº 
NIRE 35.300.124.260, inscrita  no CNPJ/MF sob o nº 58.417.312/0001-85, com sede na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Umburanas, nº 262, Alto de Pinheiro, CEP 05464-000 
(“Companhia”), vem, neste ato, por meio de sua Diretora Presidente, Sra. Maria Graziella Pereira Bar-
reto, nos termos do artigo 124, §3º, da Lei nº 6.404/76, Convocar os acionistas para participarem da 
Assembleia Geral Extraordinária, a realizar-se no dia 10 de abril de 2025, às 11h, na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1306, 3º andar, Pinheiros – CEP 
01451-001, para deliberar a seguinte ordem do dia: reeleição da Diretoria, para novo mandato de 02 
(dois) anos, contados da data da reeleição. São Paulo/SP, 31 de março de 2025. Setenta S.A. – Em-
preendimentos e Participações - Por: Maria Graziella Pereira Barreto. (31.03.2025, 01 e 02.04.2025)

Químicos e Soluções Sustentáveis
do Brasil S.A. e Controladas

CNPJ nº 43.874.289/0001-80
ERRATA - DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS EM 31/12/2023 E 2022

Comunicamos que a publicação das Demonstrações Financeiras Individuais e Consolidadas em 31 de 
dezembro de 2023 e 2022 no dia 18/03/2025 no jornal Data Mercantil, teve o seguinte conteúdo retifi-
cado: No CNPJ da Companhia:  Onde se lê: “43.874.289/0004-23”;  Leia-se: 43.874.289/0001-80.

comercial@datamercantil.com.br
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NEGÓCIOS

 | Unilever investirá R$ 410 milhões em 
fábricas e centros logísticos no Brasil

 | Nubank também se 
habilita para o novo 
consignado privado

O Grupo Unilever, 
que vende 
marcas como 

Dove, Rexona, Ben&Jerry's e 
TRESemmé, anunciou dois 
investimentos que somam 
R$ 410 milhões no Brasil. 
Cerca de 65% do valor será 
destinado à implementação 
de uma quarta linha de 
produção na fábrica de de-
sodorantes em Aguaí (SP).

Já em Itupeva (SP), a 
empresa planeja construir 
seu primeiro hub logístico 
(ponto de redistribuição 
de mercadorias), que re-
ceberá itens das fábricas 
paulistas de Valinhos, 
Vinhedo e Aguaí. Também 
será construído um novo 
centro de distribuição na 
cidade de Serra (ES), com 

inauguração prevista para o 
primeiro semestre de 2025.

A nova linha da fábrica 
de desodorantes, que terá 
investimento de R$ 265 mi-
lhões, produzirá as marcas 
Rexona, Dove, Axe e Suave. 
Trata-se do maior investi-
mento da Unilever na linha 
de produção de cuidados 
pessoais desde a constru-
ção da fábrica, em 2015, 
quando foram investidos R$ 
500 milhões.

De acordo com a empre-
sa, a quarta linha de produ-
ção aumentará a capacidade 
produtiva em mais de 30%. 
A expectativa é que o quadro 
de funcionários na unidade 
chegue a 345 colaboradores 
até o final de 2025, quase o 
dobro em relação a 2022.

Segundo o diretor da 
fábrica Eduardo Alexandre 
Machado, houve aumento 
na demanda de desodoran-
tes, impulsionado pela volta 
do trabalho presencial e da 
vida social.

A partir de 2026, serão 
instalados equipamentos e 
contratados funcionários 
para operação da nova 
linha, que voltará a atender 
toda a demanda de aeros-
sóis no Brasil. Segundo a 
empresa, uma parte da pro-
dução tem sido importada 
da Argentina para suprir a 
alta procura.

A empresa diz que vai 
construir um novo centro 
de distribuição na cidade de 
Serra, no Espírito Santo. 

Gabrela Cecchin/Folhapress

O Nubank engor-
da a lista de ins-
tituições finan-

ceiras que se habilitaram no 
novo consignado privado, 
o “Crédito do Trabalhador”. 
Segundo o banco, trabalha-
dores CLT já podem simular 
e iniciar a contratação na 
plataforma da Carteira de 
Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), e finalizar o 
processo no app do Nubank.

De acordo com o Nubank, 
o “Crédito do Trabalhador” 
é um empréstimo consig-
nado 100% digital que 
permite comparar ofertas 
de diferentes instituições 
financeiras.

A nova modalidade 
autoriza o crédito consig-
nado para 47 milhões de 
trabalhadores com carteira 
assinada no Brasil, incluin-
do empregados domésticos, 
trabalhadores rurais e fun-
cionários de microempreen-
dedores individuais (MEI).

“O Consignado Privado 
se soma ao portfólio de em-
préstimos com garantia do 
Nubank, que inclui Anteci-
pação de Saque Aniversário 
do FGTS, Empréstimos com 
Investimento em Garantia 
e Consignado para SIAPE, 
INSS, Forças Armadas do 
Brasil – Força Aérea Brasi-
leira, Marinha do Brasil e 
Exército Brasileiro -, além 
do estado do Rio de Janeiro 
e cidade de Belo Horizonte”, 
informou o banco.

Segundo a instituição, 
em breve, o Nubank vai 
dispor em seu aplicativo a 
contratação completa do 
Consignado do Trabalhador. 
“A nova modalidade amplia 
a competição na oferta de 
crédito”, disse o banco.

O Crédito do Trabalha-
dor, programa de crédito 
consignado para aqueles 
que atuam no setor privado 
com carteira assinada (CLT), 
começou oficialmente no 
dia 21.                              IstoÉDinheiro

 | Greve reduz pedidos 
no iFood, mas 
restaurantes com 
entrega própria têm 
aumento

A greve nacional 
dos entregado-
res de aplicati-

vos, que programaram dois 
dias de paralisação em todo 
país, chegou a afetar todas 
as entregas de restaurantes 
que dependem exclusiva-
mente do iFood consultados 
pela Abrasel SP (Associação 
Brasileira de Bares e Res-
taurantes de São Paulo).

Os estabelecimentos 
que utilizam outras plata-
formas de entrega tiveram 
impacto menor, mas ainda 
significativo, com queda no 
movimento de delivery esti-
mada entre 70% e 80%. Já 
os bares e restaurantes que 
mantêm frota própria de 
entregadores registraram 
aumento na demanda, com 
crescimento de até 50% 

nas entregas. A associação 
ainda não tem a estimativa 
de perdas em reais dos 
estabelecimentos.

João Previattelli, cofun-
dador do restaurante Haya 
Falafel, relatou que, nesta 
segunda (31), primeiro dia 
de paralisação, a loja não 
recebeu nenhum pedido 
pelo iFood e apenas dois 
pedidos pelo Rappi. Em dias 
normais, a média costuma 
ser de 80 a 90 solicitações 
por dia. Edilson Savaki, pro-
prietário do Nako Lamen, 
contou que, devido à falta 
de entregadores parceiros, 
sua loja foi fechada pelo 
próprio iFood. Hoje, o esta-
belecimento segue fechado.

O restaurante Pratada 
São Paulo, localizado na re-
gião central da capital pau-

lista, não abriu entre esta 
segunda e terça-feira (1º) 
em apoio à greve. "Qualquer 
reivindicação deles é muito 
válida", afirma o proprietá-
rio, Adss Moreira.

O fundador da hambur-
gueria Sliders, Pedro Fac-
chini, diz que, atualmente, 
o delivery é responsável por 
cerca de 70% do faturamen-
to de suas lojas, que estão 
localizadas na Vila Olímpia 
e na Paulista, em São Paulo. 
Na segunda-feira, as unida-
des da hamburgueria foram 
fechadas pelo iFood devido 
à falta de entregadores. 
Hoje, as duas unidades 
estão abertas, mas com a 
área de entrega limitada a 
450 e 200 metros.

Júlia Galvão/Folhapress


